
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 319, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 334/2021
OF 591/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 130, de 01 de fevereiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ipaussu, 
Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  334 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 112, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Comunitária 
Beneficente, Artística e Cultural de Coromandel, no município de Coromandel – MG; 

2 -  Portaria nº 130, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Movimento 
Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM, no município de Ipaussu – SP; 

3 -  Portaria nº 410, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Frutal, no município de Frutal – MG; 

4 -  Portaria nº 735, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki, no município de Ribeirão Bonito – SP; 

5 -  Portaria nº 789, de 9 de maio de 2016 – Associação Beneficente Cultural de 
Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, no município de Iacanga – SP; 

6 -  Portaria nº 1.009, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária Santa Rita, 
no município de Santa Rita de Cássia – BA; 

7 -  Portaria nº 1.041, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social de Barroso, no município de Barroso – MG; 

8 -  Portaria nº 1.456, de 9 de maio de 2016 – Associação da Rádio Comunitária 
Alternativa FM, no município de Guaratuba – PR; 

9 -  Portaria nº 1.465, de 9 de maio de 2016 – Associação dos Moradores da Vila 
Brasil e Outras Artérias, no município de Pombos – PE; 

10 -  Portaria nº 6.686, de 6 de janeiro de 2016 – Associação Comunitária Monte 
Sinai, no município de Itaocara – RJ; 

11 -  Portaria nº 1.083, de 7 de junho de 2017 – Associação Pró 
Desenvolvimento de Cerro Branco, no município de Cerro Branco – RS; 

12 -  Portaria nº 1.087, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de Carmópolis de Minas, no município de Carmópolis de Minas – MG; 

13 -  Portaria nº 1.089, de 7 de junho de 2017 – Associação Movimento 
Comunitário Nossa Bom Repouso, no município de Bom Repouso – MG; 
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14 -  Portaria nº 1.443, de 7 de junho de 2017 – Fundação João Kennedy Gomes 

Batista – FJKGB, no município de Emas – PB; 

15 -  Portaria nº 1.882, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural e Ecológica 
Vale do Sol, no município de Cândido Abreu – PR; 

16 -  Portaria nº 1.965, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural das 
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, no município de Belém – PA; 

17 -  Portaria nº 2.196, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura, no município de Lages – SC; 

18 -  Portaria nº 2.201, de 7 de junho de 2017 – ASCOCAVE – Associação 
Comunitária de Comunicação de Cana Verde, no município de Cana Verde – MG; 

19 -  Portaria nº 2.473, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Agenda 
– FM, no município de Jaú – SP; 

20 -  Portaria nº 2.491, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé, no município de Santa Fé – PR; 

21 -  Portaria nº 2.626, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária em 
Defesa do Desenvolvimento de Wanderley, no município de Wanderley – BA; 

22 -  Portaria nº 3.052, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão, no município Nova Viçosa – BA; 

23 -  Portaria nº 3.056, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Pratapolense de Radiodifusão, no município de Pratápolis – MG; 

24 -  Portaria nº 4.491, de 28 de setembro de 2017 – Associação de 
Radiodifusão Comunitária Pérola do Triângulo, no município de Iturama – MG; 

25 -  Portaria nº 4.709, de 28 de setembro de 2017 – Associação Educacional e 
Social de Montanha, no município de Montanha – ES; 

26 -  Portaria nº 5.178, de 8 de novembro de 2018 – Associação Comunitária 
Tupancy, no município de Arroio do Sal – RS; 

27 -  Portaria nº 7.225, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Colina, no município de Colina – SP; 

28 -  Portaria nº 7.242, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária 
Cultural Lima Campense, no município de Lima Campos – MA; 

29 -  Portaria nº 4.383, de 3 de setembro de 2019 – Associação Cultural 
Marmeleiro, no município de Marmeleiro – PR; e 

30 -  Portaria nº 4.709, de 17 de setembro de 2019 – Associação Comunitária de 
Arapuá, no município Três Lagoas – MS. 
 

Brasília,  8  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01074/2019 MCTIC 
  

Brasília, 7 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070500/2013-06, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Movimento Comunitário Rádio Itamaracá FM, inscrita no CNPJ nº 03.409.283/0001-
18, explore pelo prazo de dez anos a partir de 21 de maio de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ipaussu, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14728/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 130, de 01 de fevereiro de 2016, 
publicada no Diário Oficial da União de 15/02/2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 130/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.070500/2013-06 e nº 53830.000259/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO
REGIONAL ITAMARACÁ FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ipaussu/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913095 e o código CRC 18140D8F.

Portaria 130 (0913095)         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 93



 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37787/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070500/2013-06.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714369 e o código CRC 6821D8B3.

Referência: Processo nº 53000.070500/2013-06 SEI nº 4714369

Ofício 37787 (4714369)         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 187
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

2 Rubric3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA__W_. • 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.070500/2013-06 (Processo de Outorga n° 53830.000259/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Movimento Comunitário Rádio Regional Itamaracá. sediada na 
localidade de Ipaussu/SP tem validade até 21/05/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, CR dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (jU y r ^ W f l e 2013. 

V A L K I H I A F E R R E I R A MACHADO 
Chefe de Divisão 

CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRJA;ç: T Ê R ! 0 M 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C O M U N I C A Ç Õ E S 

A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO REGIONAL 

ITAMARACÁ FM, inscrita no CNPJ sob o n° 03.409.283/0001-18, com sede na Rua Luiz 

de Souza Coelho, n° 133, centro, na cidade de Ipaussu, Estado de São Paulo, CEP 18950-

970, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 

conforme Portaria n° 609 datada de 24 de outubro de 2001 e Decreto Legislativo n° 165 

publicado no Diário Oficial da União datado de 21/05/2003, vem respeitosamente à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 

pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

BRASÍLIA - DF 

53000 070500/2013-Ü6 

Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, S E A P A / S C E 

03/12/2013-03.58 

Ipaussu, 26 de novembro de 2013. 
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52 RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V\ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S A S E R E M A P R E S E N T A D O S C O N F O R M E S U W Í E M 20 .3 <P 

D A N O R M A N ° 1/2011, A P R O V A D A P E L A P O R T A R I A M C N ? 4 6 2 , D E 14 D E O U T U B R O D E 

2011 . 

1 - Requerimento, solicitando a renovação., assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei, 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8 .3 ; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assmada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7 . 1 ) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7 .2 ) reserva um percentual mínimo de 5 % (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 6 7 , 3 , do 
Decreto n° 5 2 . 7 9 5 , de 31 de outubro de 1963 , 

7 . 3 ) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 2 2 1 , I I , da Constituição Federal; 

8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação, 

9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 

11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - A R T , conforme item 12.1.1 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13) , com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - A R T , conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

2 
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n.u, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original, ou em cópia autenticada, e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1 /2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n°_ 462, de 14 de Outubro de 2011. 

fvestre Egreja Alves De Lima 

CPF: 041.286.098-89 

Endereço para correspondência : Rua Luiz de Souza Coelho, n° 133, centro, na cidade de Ipaussu 

Estado de São Paulo, C E P 18950-970. 

Telefone para contato: 0 X X -14 - 3344-2774 - 0XX-14 - 9 9656 6466 

Correio eletrônico (e-mail) sylvestre@intesp.edu.br 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO REGIONAL 

ITAMARACÁ FM, inscrita no CNPJ sob o n° 03.409.283/0001-18, com sede na Rua Luiz 

de Souza Coelho, n° 133, centro, na cidade de Ipaussu, Estado de São Paulo, CEP 18950-

970, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 

conforme Portaria n° 609 datada de 24 de outubro de 2001 e Decreto Legislativo n° 165 

publicado no Diário Oficial da União datado de 21/05/2003, vem respeitosamente à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 

como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada 

pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Ipaussu, 26 de novembro de 2013. 

CPF. 041.286.098-89 

1 
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RELAÇÃO D E D O C U M E N T O S A S E R E M A P R E S E N T A D O S C O N F O R M E S U B I T E M 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, A P R O V A D A P E L A PORTARIA MC N! 462, D E 14 D E O U T U B R O D E 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12), 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei, 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas; 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora. 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural, 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal, 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 

10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 

11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência, ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - A R T , conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original, ou em cópia autenticada, e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1 /2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011 

Endereço para correspondência : Rua Luiz de Souza Coelho, n° 133, centro, na cidade de Ipaussu 

Estado de São Paulo, C E P 18950-970. 

Telefone para contato: OXX -14 - 3344-2774 - OXX-14 - 9 9656 6466 

Correio eletrônico (e-mail) sylvesüe@intesp.edu.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Sylvestre Egreja Alves De Lima, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO REGIONAL ITAMARACÁ 
FM, declaro para os devidos fins que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Endereço para correspondência : Rua Luiz de Souza Coelho, n° 133, centro, na cidade 

de Ipaussu Estado de São Paulo, CEP 18950-970. 

Telefone para contato. OXX - 14 - 3344-2774 - OXX-14 - 9 9656 6466 

Correio eletrônico (e-mail) sylvestre@intesp.edu.br 

Ipaussu, 26 de novembro de 2013. 

Syly^síréEgreja Alves De Lima 

CPF: 041.286.098-89 
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D E C L A R A Ç Ã O 

COïtii , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s n e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\\ 
\ CD 

3 Rubrioa_J 
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/_ fl f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

Eu, Sylvestre Egreja Alves De Lima, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO REGIONAL ITAMARACÁ 
FM, declaro para os devidos fins que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Ipaussu, 26 de novembro de 2013. 

Sylvepfré Egreja Alves De Lima 

CPF: 041.286.098-89 

Endereço para correspondência . Rua Luiz de Souza Coelho, n° 133, centro, na cidade 

de Ipaussu Estado de São Paulo, CEP 18950-970. 

Telefone para contato: 0XX - 14 - 3344-2774 - OXX-14 - 9 9656 6466 

Correio eletrônico (e-mail) sylvestre@intesp.edu.br 
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R e c e i t a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * * * T a \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S Rubrica__ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra! J^V <y M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o n t r i b u i n t e , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NÚM ERO DE INSCRIÇÃO 

03.409.283/0001-18 

MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 

01/03/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNTARK) RADIO tT A MARA CA FM 

TÍTUl O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔM ICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO F DESCRIÇÃO DAS ATMDADFS ECONÔM ICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R LUIZ DE SOUZA COELHO 

C E P 

18.950-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

133 

M UNICÍPIO 

IPAUSSU 

COMPLEMENTO 

UF 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/10/1999 

D ATA DA Srru AÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/11/2013 às 17:23:14 (data e hora de Brasília). 
i Voltar j 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26711/2013 
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R e c e i t a F e d e r a ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcom«. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o n t r i b u i n t e , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO D E INSCRIÇÃO 

03.409.283/000i-18 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA P E S S O A JURÍDICA 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O DATA D E ABERTURA 

C A D A S T R A L 01/03/1996 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO ITAMARACA FM 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME D E FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO F DESCRIÇÃO DAS A T M D A D F S FCONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R L U Z DE SOUZA COELHO 

C E P 

18.950-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO D E SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO 

133 

MUNICÍPIO 

IPAUSSU 

COMPLEMENTO 

U F 

S P 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/10/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 26/11/2013 às 17:23:14 (data e hora de Brasília). 

[Voltar l 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/11/2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0098014)         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 11

http://03.409.283/000i-18


R e c e i t a Federa i 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO ITAMARACA FM 
CNPJ: 03.409.283/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 0 3, de 02/05/2007. 
Emitida ás 16:44:19 do dia 26/09/2013 <hora e data de Brasíiia>. 
Válida até 25/03/2014. 

Código de controle da certidão: A485.EB17.E296.17B4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(PGFN). 

Nova Consulta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPr«p«nr pígin*  
p*r» impressío 

Volume de Processo Digitalizado  (0098014)         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 12

http://vvww.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CERTIDÃO CONJUNTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o m £,„,. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO ITAMARACA FM 
CNPJ: 03.409.283/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refiere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
providenciarias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusiva as inscritas em Dívida Ative do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:44:19 do dia 26/09/2013 <hora e data de Brasflia>. 
Válida até 25/03/2014. 

Código de controle da certidão: A485.EB17.E296.17B4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

NQV3 consulta M?z"úr\%n: 
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Ata da V I R e u n i ã o Extraordinária da A s s o c i a ç ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mo^^mO^^VW^S^^^^—„ • 

Radio Regional I tamaracázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/FM- AMCRJftKj^j^ 3 fj JIM_ 

A s quinze horas e trinta minutos do dia vinte e oito de janetrp ^ ^ ^ T S f f l ^ t f e a ^ B ^ f o 

residência da Diretora de Operações da Associação Movimento C omunitano RégiaTrat 

Itamaracá/FM, doravante chamada AMCRRI/FM, sita à Rua Prof. Júlio 

Mastrodomênico, 217, Centro, no município de Ipaussu, Estado de São Paulo, 

reuniram-se em caráter extraordinário os membros da associação supramencionada, 

previamente convocados pelo seu Diretor Geral, o senhor Sylvestre Egreja Alves de 

Lima, para a eleição da Diretoria, Referendo do Conselho Comunitário e Posse dos 

eleitos da AMCRRI/FM. Composta a mesa Diretora, o Diretor Geral abriu a reunião 

agradecendo a presença de todos associados, a seguir convidou à senhora Maria Luiza 

Egreja Alves Lima para secretariar a Ata da Assembleia da presente reunião, e que a 

mesma verificasse se o quorum da primeira convocação estava em conformidade legal o 

que foi conferido e cofirmado. Assim iniciaram os trabalhos constantes na pauta de 

convocação: Eleição da Diretoria, Referendo do Conselho Comunitário e Posse dos 

eleitos. Continuando o senhor Diretor Geral explicou que o Estatuto vigente determina 

que o mandato seja de quatro anos, portanto, os eleitos exercerão o mandato no período 

de 2013 a 2017. Expôs ainda o processo da eleição e conferiu os documentos pessoais 

dos membros da AMCRRI/FM, bem como solicitou a qualificação de todos para que as 

mesmas fossem registradas em ata: Sylvestre Egreja Alves de Lima, brasileiro, 

divorciado, diretor de Escola de Ensino Superior, residente à Rua Cristiano Rodrigues 

da Silva, 214, Centro em Ipaussu/SP, portador de RG n° 7.794.909/SSP-SP e de CPF n° 

41.286.098-89; Maria Luiza Egreja Alves Lima, brasileira, casada, aposentada, 

residente à Rua Prof. Júlio Mastrodomênico, 217, Centro, em Ipaussu/SP, portadora de 

RG n° 1.293.689-3/SSP-SP, e CPF n°960. 168.928-15; Isidoro Alves Lima, brasileiro, 

casado, advogado, residente à Rua Prof. Júlio Mastrodomênico, 217, Centro em 

Ipaussu/SP, portador de RG n° 6.282.407/SSP-SP e CPF n° 035.517.338-72; Luciene de 

Sousa Candido, brasileira, divorciada, comerciante, residente à Rua Cristiano Rodrigues 

da Silva, 214, Centro em Ipaussu/SP, portador de RG n° 17.232.159-9/SSP-SP, e CPF n° 

050.193.028-05; Cláudio Flávio Bellinati Negrão, brasileiro, solteiro, professor 

aposentado, residente à Rua Campos Salles, 340, Centro, em Ipaussu/SP, portador de 

RG n° 4.843.379/SSP-SP e CPF n° 796.735.628-49; Hanna Makarios, libanês 

'nf PESSOAS JURÍDICAS DA 

í>;<.ARCA DF IPAUSSU SP 
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- AUTENTICAÇÃO 

R u a L u l ï S l a p ç l o n o , ^ . . o a u s s u / S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
naturalizado brasileiro pela Portaria Ministerial M JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O O l O O ^ s ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

comerciante, residente à Rua Campos Salles, 402, Centro, 

RG n°30. 993.797-82/SSP-SP e do CPF n° 559.393.508-44; ÇteSftfeggMg 

brasileiro, casado, aposentado, residente à Rua Prof. Pedro Lev^^^^^g^ 

Centro, em Ipaussu/SP, portador de RG n° 4.531.800/SSP-SP ?&Tw£yÍ9. ffidStT*?**0'0! 

20; Pedro Peres, brasileiro, aposentado, residente à Rua Antonio Tessaroto, 100, Jardim 

Cocajá, em Ipaussu/SP, portador de RG n° 4.351.190/SSP-SP e do CPF n° 802.390.998-

34; Isabel Cristina Alves Senis, brasileira, casada, aposentada, residente à Rua Prof. 

Pedro Leme Brizola Sobrinho,772, Centro, em Ipaussu/SP, portadora de RG n° 

5.794.828/SSP-SP, e do CPF n° 170.418.598-001; Laércio Antunes Ribeiro, brasileiro, 

casado, industrial metalúrgico, residente à Av. Rui Barbosa, 915, Centro, portador de 

RG n° 9.564.817/SSP-SP e do CPF n° 604.097.898-87; Pedro dos Santos, brasileiro, 

casado, aposentado, residente à Av. Emilia Rodrigues Moraes Leite, 372, Jardim 

Cocajá, em Ipaussu/SP, portador de RG. n° 17.921.876/SSP-SP e do CPF 

n°924.243.418-34; Valdonoir Mathias de Oliveira, brasileiro, casado, Primeiro Sargento 

Reformado da Policia Militar, residente à Rua João dos Santos, 988, Jardim do Lago, 

em Ipaussu/SP, portador de RG n° 3.642.374/SSP-SP e do CPF n°108.504.908-63; 

Primo Francisco, brasileiro, casado, aposentado, residente à Rua João dos Santos, 988 

em Ipaussu/SP, portador de RG n° 6.385.110/SSP-SP, e do CPF n° 377.469.368-49. 

Após a conferencia dos dados pessoais dos associados da AMCRRI/FM e estando 

comprovadamente e em ordem, o Diretor Geral solicitou a apresentação das chapas a 

pleitearem as Eleições, verificou-se que não havia nenhuma chapa a ser registrada para 

os cargos eletivos da AMCRRI/FM. A associada Izabel Cristina Alves Senis, solicitou a 

palavra e propôs a reeleição por aclamação da Diretoria e Conselho Comunitário da 

AMCRRI/FM, visto que os artigos 13 e 16 parágrafo 3 o do Estatuto em vigor, quando 

na apresentação de Chapa Única, prevêem a reeleição por aclamação de Diretoria e do 

Conselho Comunitário. O Diretor Geral agradeceu a sugestão e a pôs em discussão na 

Assembleia Geral. Não havendo manifestação contraria, foi posta em votação e 

aprovada por unanimidade, ficando a nova Diretoria e Conselho Comunitário da 

AMCRRI/FM desta forma assim constituída: Diretor Geral: Sylvestre Egreja Alves de 

Lima; Diretor Administrativo: Cláudio Flávio Bellinati Negrão; Diretor de Operações: 

Maria Luiza Egreja Alves Lima; Conselho Comunitário: Presidente: Hanna Makarios; 

Membros: Laércio Antunes Ribeiro, Luciane de Sousa Candido, Pedro dos Santos e 

2 • «Kwüt. illÜT.üb t UOluft<t:.<' ... 
C»VU Of- PESSOAS .lUPÍDiÇAS FM 

OMARCA 01 »PAUSSU 3í* 
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£ . l /h 

Isidoro Alves Lima; Associados presentes: Clóvis Boassalhe Godoy, IsabeUQçjr** 

Alves Senis, Pedro Peres, Primo Francisco e Valdonoir Matinas de Oliveira. 0£Du 

Geral à vista do que os artigos 13 e 16 parágrafo 3 o do Estatuto em vigoB^fevê a 

reeleição por aclamação quando apresentada chapa única, condição esta que o processo 

de eleição da AMCRRI/FM enfrentava, e verificando não haver nenhuma restrição, 

propôs à Assembleia Geral a votação da reeleição da Diretoria e Conselho Comunitário 

fosse realizado nesse momento. A proposta foi aprovada por todos e o Diretor Geral 

apresentou a chapa única assim constituída Diretor Geral: Sylvestre Egreja Alves de 

Lima; Diretor Administrativo: Cláudio Flávio Bellinati Negrão; Diretor de Operações: 

Maria Luiza Egreja Alves Lima; Conselho Comunitário Presidente: Hanna Makarios; 

Membros: Laércio Antunes Ribeiro, Luciane de Sousa Candido, Pedro dos Santos e 

Isidoro Alves Lima; posta em votação, foi aprovada por unanimidade, saudada sob 

efusiva salva de palmas. A seguir o Diretor Geral deu posse aos eleitos aclamando-os 

como empossados, cumprimentou e desejou a todos uma feliz gestão. A reunião foi 

suspensa para que fosse lavrada a Ata da Reunião da Assembleia Geral da 

AMCRRI/FM. O Diretor Geral agradeceu a presença de todos pela colaboração e abriu 

novamente a sessão para a retomada dos trabalhos após a lavratura da ata que lida em 

voz alta pela Secretaria da Reunião, posta em discussão, não havendo nada em contrario 

foi votada e aprovada por todos os presentes. A seguir o Diretor Geral encerrou a 

reunião com a assinatura da ata por mim lavrada e por todos assinada e de qual dou fé 

Ipaussu, 28de janeiro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j*? AUTÍNnCAÇÀO P S 
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'/SSP-SP 

LM.L.ÕS 

843.379/SSP-SP Diretor. 

Maria Luiza Egreja Al ve 

Diretor de Operações - RG. 1.293.689-3/SSP-SP 

, CIVIL DE PESSOAS .lURÍDiCA! 

COMARCA DF IPAUSSU S * 
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Hanna Makarios 

Presidente do Conselho Comunii 

Membros do Conselho Comumtári 

Laércio Antunes Ribeiro 

RG. 9.564.817/SSP-SP 

Luciane de Sousa Candido 

RG. 17.232.159-9/SSP-S 

Pedro dos Santos 

RG. 17.921.876/SSP-SP 

30.993 .W-8/SSP-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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*S Rubrica / y " * u>_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —r—/— * 

Isidoro Alves Lima 

RG.6.282.407/SSP-SP 

Clóvis Boassalhe Godoy 

RG. 4.531.800/SSP-SP 

Isabel Cristina Alves SeniszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -^iÁJcXXt-^^ 

RG. 5.794.828/SSP-SP 

J A B E L I 04Q6AA105772 

P o t y a n szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K . . M a o R o ^ w t í O r t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" -T ^ t t i S 
R u a L u t e J » * ^ ^ 4 - 3 - ,mgZSgt 

JPAUSSU 

BS R*Wana F u r t a d o R a J & a t t o r l  A 

ias de Oliveira 

RG. 3.642.374/SSP-SP 
OFICIAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDÍ 

TPArTRfin A b i Protocolo N°: PJ 000282 Ao Cartório... 
Ml.-cofilme n* 1B1, AVERRA~Ar PA ATA Í'E tLElcAô, REALIZADA A o KStddO 
IPAUSSU, 30/07/2013 Ao 1PE3F 

MARIANA CHALUP DE ANDRADE 
ESCREVENTE •-Onducão/Outrcs MARIANA CHALUP DE ANDRADE 
ESCREVENTE 

38,95 

• Zu'aV PFSSOAS H.«?^Civ- • -

01 »PAUSSU SP 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

C P F - C A D A S T R O P E P E S S O A S FÍSICAS 

Nome 

SYLVESTRE EGREJA ALVES^ UM*A 

Ng de Inscrição 

041286098-89 

Data do Nasci manto 

2 3 / 1 0 / 5 9 

Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
P E S S O A S FÍSICAS - C P F , vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

VALIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 
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CONVOCAÇÃO gfte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> 
A Diretoria Executiva da AMCRRI/FM através de seu Presidente 

Sr. Sylvestre Egreja Alves de Lima, usando das prerrogativas que o cargo lhe 
confere no art. 18 do Estatuto em vigor, convoca os Senhores Associados para 
a Reunião Ordinária a realizar-se no dia 27 de janeiro de 2005 às 20h00, em I a 

(primeira) convocação e às 20h30 (vinte horas e trinta minutos) em segunda 
convocação, conforme prevê o art. 14 e seu parágrafo único sobre os quoruns 
previstos , na sala de leitura da Biblioteca da Faculdade INTESP, situada na 
Avenida Rui Barbosa n° 548, centro, em Ipaussu/SP. Obedecerá a seguinte 
pauta : 
a) Entrada e saída de Associados 
b) Atualização do Estatuto; 
c) Correção do Estatuto; 
d) Eleição da Diretoria Executiva (de acordo com legislação vigente); 
d) Referendo do Conselho Comunitário; 
e) Posse dos eleitos para os Órgãos Diretivos da AMCRRI/FM 

Ipaussu, 26 de dezembro de 2004 

Sylvestre Egreja Alves de Lima 
Presidente da AMCRRI/FM 

A 1 Ó 9 2 1 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ILP Ata de reunião Extraordinária da Assembléia Geral da associação 
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Aos vinte e sete dias do mês dêjãneiró' der dó1fcAmli ^rflto, na sala de leitura da Biblioteca da 
Faculdade LNTESP, situada na Avenida Rui Barbosa 548, em Ipaussu, Estado de São Paulo, ás 
vinte horas, reuniram-se em Assembléia Geral os associados da Associação Movimento 
Comunitário Rádio Regional Itamaracá - FM, doravante denominada AMCRRJ/ FM, 
previamente convocada pela Presidente da Diretoria em exercício na pessoa do Sr. Sylvestre 
Egreja Alves de Lima para a aprovação do novo Estatuto e Eleição e Posse da Diretoria e 
Conselho Comunitário da acima referida Associação seguindo a norma complementar n° 
01/2004 e o atual Código Civil Brasileiro. O presidente abriu a reunião agradecendo a presença 
de todos associados, em seguida, nomeou a Sra. Maria Luiza Egreja Alves Lima para secretariar 
a reunião, que agradeceu a deferência. O Presidente solicitou que a secretaria conferisse a 
legalidade dos dois terços (2/3) de presença de associados. A secretaria confirmou a legalidade. 
A seguir iniciou a Reunião obedecendo os itens constante na pauta da Convocação. Anunciou 
aos associados que a Rádio Itamaracá foi instituída pela Lei Federal de 19/02/1998, n° 9612 e 
sua P Ata e Registro de seu Estatuto foi em I o de março de 1996 e que atualmente a lei n° 
1612/98 sofreu alterações através do Anexo 16 que é uma norma complementar n° 01/2004 e o 
Atual Código Civil. Daí foi necessário compor uma Comissão somente para atualizar o Estatuto 
da AMCRR/FM de acordo com as exigências legais decretadas pelo Presidente da República, 
DD Dr. Fernando Henrique Cardoso. Assim, a presidência da AMCRRI/FM convocou os 
associados Sr. Cláudio Fabio Bellinati Negrão e a Sra. Maria Luiza Egreja Alves Lima para 
comporem a Comissão de Estudos para o Projeto do Novo Estatuto. Após sucessivos estudos, 
pesquisas consultas a cartórios, bibliotecas especializadas, estudos das leis que regem as Rádios 
Comunitárias, advogados da área de difusão e comunicações, os membros da Comissão 
terminaram o trabalho de elaboração e hoje apresentam o novo Estatuto da AMCRRI/FM para 
apreciação e aprovação pelo Assembléia Geral. O Conselheiro Secretário Cláudio Fabio Bellinati 
Negrão propôs a leitura integral dos capítulos e artigos para conhecimento de todos, apesar do 
Estatuto já haver sido discutido entre os membros da Diretoria. A seguir, o Presidente colocou o 
Novo Estatuto em votação e que foi por todos os associados aprovado. O Presidente confirmou a 
aprovação do Estatuto por maioria absoluta, unânime, dos membros presentes e ele foi aprovado, 
como aprovado está e recebeu aplausos dos associados. A Reforma do estatuto da Associação 
Movimento Comunitário Rádio Regional Itamaracá/FM, conforme a Lei 9612/98 e norma 
complementar 01/2004 e Atual Código Civil, foi aprovada ficando a seguinte redação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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g 
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«cGiSTKO DÊ TITULOStDOCüMENTOs 
E CIVIL DE PESSOAS ̂ D I C A S DA 
COMARCA DE IPAUSSU SP 

R a q u e l A p a r e c I d a c t o s S a n t o s 
M a r i a G a b r l e 

' ' - « O S O M E N T E C O M O [INAÇÃO, S E D E E FINS 

Art. I o - A Associação Movimento Comunitário Rádio Regional Itamaracá/FM, doravante 

denominada AMCRRI/FM, é uma associação entidade de pessoa jurídica de direito privado para 

fins não econômicos, de duração indeterminada de caráter cultural e social de gestão 

comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores 

e representantes de entidades da comunidade do município de Ipaussu, Estado de São Paulo, com 

sede à Avenida Rui Barbosa, 548 e foro jurídico na Comarca Ipaussu, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único - A AMCRRI/FM reger-se-à pelas disposições deste Estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art. 2 o - A Associação Movimento Rádio Regional Itamaracá/FM tem por objetivo EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO, bem como lei 9612. 

Art. 3 o - O serviço de Radiodifusão Comunitário tem por finalidade o atendimento à comunidade 
beneficiada, com vista a: 

I -dar: 

a) - oportunidade á difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 

b) oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, cultura 
e o convívio social; 

c)- prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente , permitir a capacitação dos 
cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

II - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) -preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativos em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) -Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) -respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
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P I S o 5 lo°\ 

d- não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, conviqg&o (mphcó^v 

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; ç ^.jp! —*-*" " 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer crr^iminaçãi i 

política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão 

dos associados; 
§2° Será obrigatório a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada poderá emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Art. 4 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão 
por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 5 o - A receita da associação Movimento Comunitário Rádio Regional Itamaracá/FM 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 
não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas^uiKÕe^ lacnDccrraDi r 

- u r t a d o R e g a t i c l w  J ^ o l y a n a F u r t a d o R e g a t i e ' 

a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificaçovs^Lcgjâ^^^i^^Js^' 
associados ou dirigentes. Snom-i - •«"-«•""•«»0 °" 

2 3 NOV 2013 , P A U S S U I P A U S S U 

II - DOS ASSOCIADOS 
3 L H I D 0 6 f O H V E H B A 

~BT F - o l y a n a F u r t a d o R e g a t l e r l 
H R a q u e l A p a r e c i d a d o s S a n t o s 
E B M a r i a G a b r i e l a B o t e l h o 

V A ? ? D O ^ O M E N T E C O M ° D J ^ S S S 1 

Art. 6 o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas admitidas em j 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer 
momento,deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 7 o - A AMCRR-FM será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - Formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

I I -Contribuintes ou Efetivos 

I I I - Honorários 
IV - Brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 
V - Estrangeiros não naturalizados ou naturalizados há menos de 10 anos. 

Art. 8o - As contribuições dos associados poderão ser reguladas ei 

9&i 
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ktüisizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RÜ D E TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E CIVIL D E P E S S O A S JURÍDICAS DA 

C O M A R C A D E IPAUSSU SP. 

Art. 9 o - São direitos e deveres dos associados; 

Com 0 

a) - o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargas" 
desde que atendam ao disposto no § 2 o do art. 13. 
b) - manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

I I I - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIOANAMENTO 
NTICAÇÂO 

0 4 0 6 A A 1 0 9 2 1 5 

Art. 11° - São órgãos da AMCRRI - F M : 

a) - Assembléia Geral 
b) -Diretoria 
c) - Conselho Comunitário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P o l y a n a F u i t a u o K e y ^ t i e o - T a u c 
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f ~ J P o l y a n a F u r t a d o R e g a t l e r l 
C J R a q u e l A p a r e c i d a d o s S a n t o s 

JZT; V i a n a G a b r i e l a  B o t e l r t o 
•*'>»ir.|T»! -. -iM • -*<;* . n r>r Ai tT t^ic tü^ni zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

At. 12° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da AMCRRI-FM, será 
composta por seus associados e ocorrerá ordinariamente a cada ano, dia 27 do mês de janeiro 
para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 ano(s) para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes, substituição de membro da Diretoria demissionário e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no §1°. 

§1° A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos conselheiros ou, no mínimo, um quito dos associados, para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da AMCRRI-FM e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta 
da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeiro convocação somente com metade mais um dos associados 
apto* a votar e, em segunda convocação, trinta, minutos após com qualquer número dê ~\ 
associados aptos a votar. 
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«doiSTRO D E TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E CIVIL D E P E S S O A S JURÍDICAS DA 

C O M A R C A D E IPAUSSU SP. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveiSjOu extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará cor " 
estatuto, mediante voto dos associados em suas obrigações sociais, respeitadas as.. 

dispostas no parágrafo anterior. "Si Ruwca^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% \=/ Co 

%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <£> 

Art. 13° - A Diretoria da AMCRRI-FM, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 
/ 
§1° - A Diretoria da AMCRRI-FM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitando as disposições 
dispostas no §1° do art. 12°. 

§2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

ATRIBUIÇÕES: 

I O N A T O D E I P A U S E 
P u r t B d o R e g a l i e r i - T a b e 
3 i a g g i o n e , 4 4 3 - I p a u s s u / : 

Art. 14 - São atribuições: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 4 0 6 A A 1 0 9 2 1 6 

I P A U S S U 2 3 NOV 2013 

T É = > 4 T I C A Ç A O 
•  ftanto copia re»progr*f.c4. conform 

" n i - d o d o qu« d o u 

IPAUS: 

I) Da Diretoria: 

a) 

S E L o e w e o o L H i õ o ê * ^ OR V ^ R B 
f ~ ] P o l y a n a F u r t a d o R e r j a t i e r l 
f~ 3 R a q u e l A p a r e c i d a d o s S a n t o s 
t * j r v / t a r l a G a b r i e l a B o t e l h o 

'• Ai ino SOMfNTE COM O ?f.lO DE Ai;TENTIÇIt>Ai 

Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade: " f

< S r ^ 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a AMCRRI-FM em atos públicos ou internos; 

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da AMCRRI-FM; 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 
Relatório de Atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro: 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidade afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamento para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral. 

COMPETÊNCIAS: 

II) De cada dirigente: 
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a)- Ao Diretor Geral compete: representar a AMCRRI-FM, passiva e ativa, 'judiei 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos^ajus 
ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta dai?«íftti 
com demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações dS* 
e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da t^ti 
organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

b) - Ao Diretor Administrativo compete : gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos 
documentos concernentes a vida financeira da AMCRRI-FM, secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros , atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria e secretária, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria e da secretária, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade. 

c) - Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitário, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindo de patrocínio 
sob forma de apoio cultural, bem com supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
patrimônio considerado de âmbito das operações relativas ao serviços de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W S 

Art. 1 5 - 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidade 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas, 

serviços, desde que legalmente instituídas e de moradores, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo 
da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as a ^ i j ^ ç | Í £ s c d e J t ^ d ^ c ^ l a F > / ^ 

legislação vigente sobre o serviço de radiodifusãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^(^^^i^fo^^&íyl 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a Ú^Kf^^^&ir^oi^Z^"^ 

programação, bem como sua avaliação. o T .„>.. on 10 
iPAussu L J Nuv í.\i\o I P A U S S U 

I V - D A S ELEIÇÕES « S E L O S R I £ C O L M I 0 0 8 P O R \ / E 
C 3 P o i y a n a F u r t a d o R e g a t l e r l 
L~J R a q u e l A p a r e c i d a d o s S a n 
ES3 M a r i a G a b r i e l a B o t e l h o 

Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes 
assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
§1° - È vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração; 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
ordo com a proporcionalidade dos votos obtido/por cada chapa, desde que obtido o 
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mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo $ e i t ò \ $ 

escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG. -i? n»-. 
•0) ] §3° Na apresentação de CHAPA ÚNICA a eleição poderá ser por 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas °>i 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as ^transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo,. d é ^ h i ^ ^ ^ ^ l e ^ j - . 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora" do Serviço'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '?3e0'<»°"^"»õu 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. aussu 2 J NOV 2013 

rori '5" 

A o 

VI - DA R E C E I T A E DO PATRIMÔNIO O L H J U 0 8 P O H OnCE 
' l o « S a n t o * 

3 « ° 

Art. 1 8 - 0 Patrimônio e Receita da AMCRRI-FM será composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelas 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicações 
financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

V I I - DA R E F O R M A DO E S T A T U T O E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
^> Assembléia Geral extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

S f O f Art. 20 - A dissolução da AMCRRI-FM ocorrerá segundo decisão de Assembléia 
Geral e o remanescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins 
não econômicos congêneres, definida na Assembléia. 

Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 
com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de AMCRRI-FM em 27 de 
janeiro de 2005 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Ipaussu, 27 de janeiro de 
2005. 

Após a aprovação dos Estatutos, o Presidente anunciou o pedido de demissão 

do Sr. Geraldo Ivan do Amaral por motivo particulares e em caráter irrevogável. Explicou 

que de acordo com o Estatuto, a demissão a pedido do associado, encaminhada ao Diretor 

ral ou a qualquer Diretor da AMCRRI-FM/não pode ser negada. Também pediu 
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tf 

demissão de AssociáS- ̂ ^a rfó&fèiSSla^Ség^BâfiNe1to, por motivo de mudança desta 
, R a q u e l A p a r e c i d a d o a S a n t o s 

Cidade. na M a r i a G a b r i e l a B o t e l h o 
VXtlOO SOMENTE COM O SECO OE AUTE^ICjBgp» 

Assim os pedidos foram aprovados por unanimidade. O Presidente apresentou o 

nome do Sr. Hanna Makàrios para substituir o Sr. Geraldo Ivan do Amaral. Posta em 

votação, a proposta foi por todos aprovada. Também apresentou o nome da Sra. Luciene 

de Souza Cândido para integrar o conselho Comunitário da AMCRRI-FM, comerciante 

no ramo de cosméticos que foi aprovada pela Assembléia Geral sob palmas dos 

presentes. Continuando, o presidente passou a nomear os membros do Conselho 

Comunitário, qualificando cada um: Laércio Antunes Ribeiro, brasileiro, casado, 

industrial, RG. n° 7.564.817/SSP/SP e CPF n° 604.097.898-87, residente à Av. Rui 

Barbosa 915, centro, em Ipaussu; Isidoro Alves Lima, brasileiro, casado, advogado, 

portador do RG 6.282.407 SSP/SP e do CPF n° 035.517.338-72, residente à Rua Prof. 

Julio Mastrodomenico 217, centro, em Ipaussu, Sr Pedro dos Santos, brasileiro, casado, 

autônomo, residente a Av. Emilia Rodrigues de Moraes Leite 372, Jd. Cocajá I em 

Ipaussu, RG n° 17.921 ..876/ SSP/SP e do CPF n° 924.243.418-34; RG n° 5.794.828 e 

CPF 170.418.598-00 Sr. Hanna Makàrios, brasileiro, casado, industrial e comerciante, 

Presidente da Associação Comercial de Ipaussu, residente a Rua Campos Salles, Centro 

em Ipaussu. Estado de São Paulo, CEP 18950-000, portador do RG n° 30.993.797-8 e 

CPF n° 055.939.308-44; Sra. Luciane Souza Cândido, brasileira, divorciada, comerciante, 

residente a Rua Cristiano Rodrigues da Silva, Centro, em Ipaussu, Estado de São Paulo, 

portadora do CPF 05.019.302.805 e RG 17.232.159. O Presidente comprovou que todos 

eles estão com os documentos pessoais em ordem, que atestam estarem legalmente 

aptos.para participarem do Conselho Comunitário e do processo de eleição para qualquer 

cargo da diretoria da AMCRRI-FM. A seguir iniciou debate com a apresentação da chapa 

registrada para eleição da Diretoria e Conselho Comunitário, constando ser a única a 

pleitear a eleição com a seguinte composição: Diretoria: Diretor Geral Sr. Sylvestre 

Egreja Alves de Lima: Diretor Administrativo: Sr Cláudio Fábio Belllinati Negrão: 

Diretor de Operação. Sra. Maria Luiza Alves Lima: Conselho Comunitário: Hanna 

Makàrios; Laércio Antunes Ribeiro, Luciane Souza Cândido; Sr. Isidoro Alves Lima; 

Pedro dos Santos; constatando ausência de mais chapas, o Presidente informou que 

como prevê o artigo 16, parágrafo 3 o do Capitulo "Das eleições", que em caso de chapa 

única pode-se realizar a eleição por aclamação e propôs ao Plenário a aprovação deste 

dispositivo legal. A Assembléia aprovou a Eleição por aclamação da Diretoria Executiva 

e do Conselho Comunitário para um mandato de quatro (04) anos - 2005/2009. A 

çjiAssembléia Geral aprovou a Diretoria Executiva e o Conselho Comunitário da 

AMCRRI-FM que ficaram assim constituídos: Diretoria Geral: Sr Sylvestre Egreja Alves 

$Lima; Diretor Administrativo Sr. Cláudio Fábio Bellinati Negrão; Diretor de Operações 

Sra Maria Luiza Egreja Lima; Conselho Comunitário: Hanna MaKarios, Presidente; 

Luciane Souza Cândido, Isidoro Alves Lima, Laércio Antunes Ribeiro e Pedro dos 

Santos. O Presidente parabenizou os eleitos e solicitou uma salva de palmas. 

Continuando, deu posse aos eleitos como empossados foram e cumprimentou a todos 

déí£^ndo-lhes feliz gestão. Todos os associad/ós eleitos para a Diretoria e Conselho 

Cor&mitário estão devidamente qualificados/ yé habilitados para exercerem os cargos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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eletivos que fazem jus, como atesta a ata desta eleição, dispersão aslám^nova 
qualificação. A posse foi confirmada pela Assembléia Geral que «l?-pé aplaudiu os 
eleitos. Nada mais a discutir, o Presidente agradeceu a presença de todos e determinou a 
lavratura da presente ata que lida foi aprovada e assinada pelos associados presente e por 
mim e que dou fé. Ipau/isu, 27 de janeiro de 2005. 

Maria Luiza Egreja Alves Li 

retor de Operações 

Diretor Geral 

Diretor Adminstrativo 

Diretor de Operações 

Conselho Comunitário; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO DE TÍTULOS Euocoirtfc, 
E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICA' 
COMARCA DE IPAUSSU SP 

F LS . o  ̂ /  o c7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'Alps 
laria Luiza Egreja Alves Lima" 

Presrdente.j.Ha 

Membros 

Assocjadps presentes 

. C ^ o y 

Izabel Cristina 

Lucie: 

Ribeiro 

Cândido 

__ Oliveira zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T A B E L I O N A T O C 
P o l v a n a F u r t a d o K « V 
R u a V u ^ a g p ^ . * ; 

Aui*"«icc' • ***** 
or»©»"*»» • r r , t r r " 

' A U S S U tl 

^SELÚOD^JOTA^^D^ROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS - COMARCA DE IPAUSSU^ESTADO DE SAO PAULO 
^••••••••••••^•••••••«••«•••S. Bel. Hcdy José VcrdeioiivzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TABfuAo MÊÊ 
-f ^ A LUt? . B l A g 3 ^ u W - CEWTRO - CfcP 18*sr>í)0.) - CX POSTAI  6 - IFAUSSU/SP - FONfc/FAX i14^33**J4«7 - Ç-maii VRf<1erOI>íQuOl l«fTl 

Reconheço, em documento cora valor econômico, por semelhança, a " 
SYLVESTRE EGREJA ALVES DE LIMA. Bou fe. * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * tf******** 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

IpaussuíSP), 07 de dezeabro de 2011.15:31:32 hs. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tm test.-r-v^-v^ da verdade 
Valido sonent? c/selo Autentiadade.Hr p/hr»a:N*b.bO 

2 3 NOV 2013 iPAussi 

f u r t a d o R e Q a . , o r l 
o , A p a r e c i d a d o s S a n t o s 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA E X E C U l 
SERVIÇO DE RADIODD7USÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Sylvestre Egreja Alves De Lima, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO REGIONAL ITAMARACÁ 

FM, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Ipaussu, 26 de novembro de 2013. 

CPF: 041.286.098-89 

Volume de Processo Digitalizado  (0098014)         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 31



DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Sylvestre Egreja Alves De Lima, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO REGIONAL ITAMARACÁ 

FM, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 

estabelece o art. 67,3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estimulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Ipaussu, 26 de novembro de 2013. 
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3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE F I E L CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL ITAMARACÁ FM, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 
1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Endereço para correspondência : Rua Luiz de Souza Coelho, ng 133, centro, na cidade de 

Ipaussu, Estado de São Paulo, CEP 18950-97. 

Telefone para contato: OXX - 14 - 3344-2774 - OXX-14 - 9 9656 6466. 

Correio eletrônico (e-mail) sylvestre@intesp.edu.br 
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Gonw. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•Pr*.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A M % 

DECLARAÇÃO DE F I E L CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO kPLICÁVÈE, À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 
COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL ITAMARACÁ FM, declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 
1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Endereço para correspondência: Rua Luiz de Souza Coelho, n9133, centro, na cidade de 

Ipaussu, Estado de Sâo Paulo, CEP 18950-97. 

Telefone para contato. OXX - 14 - 3344-2774 - OXX-14 - 9 9656 6466. 

Correio eletrônico (e-mail) sylvestre@intesp.edu.br 
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*5l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATENÇÃO Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada 
dirigente. 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de 
que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes 
documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor, Carteira Profissional; 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública 
de Emancipação 

Não serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO RÁDIO ITAM l A R A ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Rádio Itamaracá FM - 104,9 MHz tem uma programação voltada para a comunidade 

ipaussuense. A maior parte da programação é voltada para a cultura nacional e, de hora 

em hora, a Rádio Itamaracá FM abre espaço para serviços de utilidade pública como: 

1- Promoção de campanhas comunitárias especificas e de entidades sem fins 

lucrativos e de grande relevância para a população do município. Toda e 

qualquer entidade desta categoria é atendida. São elas: APAE Ipaussu, Rede do 

Câncer de Ipaussu, Lions Clube de Ipaussu, Santa Casa de Misericórdia de 

Ipaussu, Igreja Católica, Igreja Presbiteriana Independente do Brasil, Igreja O 

Brasil Para Cristo, Entidade São Vicente de Paula (atenção a idosos), Fundação 

Breno de Noronha (atendimento a menores carentes). Igreja Pentecostal Jesus 

Cristo Bom Pastor, e demais entidades assistenciais. 

2- Comunicação de toda e qualquer atividade da Prefeitura Municipal de Ipaussu 

como: Fundo Social de Solidariedade (campanha do agasalho, atividades 

natalinas, e tc ) , Secretaria de Esportes (divulgação da agenda esportiva do 

município), Secretaria de Saúde (divulgação de toda e qualquer campanha 

voltada à saúde), Coleta de Lixo, Secretaria de Obras, Secretaria de Meio 

Ambiente, etc... 

3- Apoio a Policia Militar do Estado de São Paulo no município, através de alertas 

e campanhas de esclarecimento. 

4- Apoio à Justiça Eleitoral, divulgando boletins informativos e chamamentos. 

5- Divulgação de falecimentos, avisos de perda de documentos, animais e outros 

serviços de utilidade pública semelhantes. 

Além dos serviços acima a emissora mantém espaço aberto a toda e qualquer solicitação 

de comunidade, participando inclusive de campanhas de auxilio a pessoas necessitadas. 
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A grade regular de programação da emissora é a seguinte: 

Das 06:00 às 10:00 hs. - Alvorecer em Ipaussu - Programa de musica sertaneja de raiz. 

, com serviços de informação e utilidade pública. 

Das 10:00 às 12:00 hs. - Conexão BR - Programa de musica sertaneja moderna. 

Das 12:00 às 12:30 hs. - Programa de Notícias e utilidade pública. 

Das 12:30 às 14:00 hs. - Programa Do Fundo do Baú - Programa musical com serviços 
de informação e utilidade pública. 

Das 14:00 às 16:00 hs. - Programa Musical com ênfase a lançamentos musicais e de 
Notícias e de informação de utilidade pública. 

Das 16:00 às 18:00 hs. - Programa Sertanejo Bom Demais e de informação de utilidade 
pública. 

Das 19:00 às 20:00 hs. - Programa A Voz de Brasil. 

Das 20:00 às 06:00 hs. - Programação Musical - Noite Especial Itamaracá FM. 

Ipaussu, 01 de outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C P F 559.393.508-44 
Presidente do Conselho Comunitário 
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A Rádio Itamaracá FM - 104,9 MHz tem uma programação voltada para a comunidade 

ipaussuense. A maior parte da programação é voltada para a cultura nacional e, de hora 

em hora, a Rádio Itamaracá FM abre espaço para serviços de utilidade pública como: 

1- Promoção de campanhas comunitárias especificas e de entidades sem fins 

lucrativos e de grande relevância para a população do município. Toda e 

qualquer entidade desta categoria é atendida. São elas: APAE Ipaussu, Rede do 

Câncer de Ipaussu, Lions Clube de Ipaussu, Santa Casa de Misericórdia de 

Ipaussu, Igreja Católica, Igreja Presbiteriana Independente do Brasil, Igreja O 

Brasil Para Cristo, Entidade São Vicente de Paula (atenção a idosos), Fundação 

Breno de Noronha (atendimento a menores carentes), Igreja Pentecostal Jesus 

Cristo Bom Pastor, e demais entidades assistenciais. 

2- Comunicação de toda e qualquer atividade da Prefeitura Municipal de Ipaussu 

como: Fundo Social de Solidariedade (campanha do agasalho, atividades 

natalinas, e tc ) , Secretaria de Esportes (divulgação da agenda esportiva do 

município), Secretaria de Saúde (divulgação de toda e qualquer campanha 

voltada à saúde), Coleta de Lixo, Secretaria de Obras, Secretaria de Meio 

Ambiente, etc... 

3- Apoio a Policia Militar do Estado de São Paulo no município, através de alertas 

e campanhas de esclarecimento. 

4- Apoio à Justiça Eleitoral, divulgando boletins informativos e chamamentos. 

5- Divulgação de falecimentos, avisos de perda de documentos, animais e outros 

serviços de utilidade pública semelhantes. 

Além dos serviços acima a emissora mantém espaço aberto a toda e qualquer solicitação 

de comunidade, participando inclusive de campanhas de auxilio a pessoas necessitadas. 
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A grade regular de programação da emissora é a seguinte: 

Das 06:00 às 10:00 hs. - Alvorecer em Ipaussu - Programa de musica sertaneja de raiz. 

, com serviços de informação e utilidade pública. 

Das 10:00 às 12:00 hs. - Conexão BR - Programa de musica sertaneja moderna. 

Das 12:00 às 12:30 hs. - Programa de Notícias e utilidade pública. 

Das 12:30 às 14:00 hs. - Programa Do Fundo do Baú - Programa musical com serviços 
de informação e utilidade pública. 

Das 14:00 às 16:00 hs. - Programa Musical com ênfase a lançamentos musicais e de 
Notícias e de informação de utilidade pública. 

Das 16:00 às 18:00 hs. - Programa Sertanejo Bom Demais e de informação de utilidade 
pública. 

Das 19:00 às 20:00 hs. - Programa A Voz de Brasil. 

Das 20:00 às 06:00 hs. - Programação Musical - Noite Especial Itamaracá FM. 

Ipaussu, 01 de outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C P F 559.393.508-44 
Presidente do Conselho Comunitário 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO 
R E G I O N A L ITAMARACÁ F M 

Relação dos membros associados: 

1- Sylvestre Egreja Alves Lima, endereço Rua Cristiano Rodrigues da Silva, 214, centro, 
Ipaussu, C P F 041.286.098-89, RG 7.794.909 SSP/SP,. 

2- Cláudio Flávio Bellinati Negrão, endereço Rua Campos Salles, 340, centro, Ipaussu, C P F 
796.735.628-49, RG 4.843.379 SSP/SP. 

3- Maria Luiza Egreja Alves Lima, endereço Rua Prof. Júlio Mastrodomenico,271,centro, 
Ipaussu, C P F 960.168.928-15, RG 1.293.689-3 SSP/SP. 

4- Isidoro Alves Lima, endereço Rua Prof. Julio Mastrodomenico,271,centro, Ipaussu, CPF 
035.517.338-72, RG 6.282.407 SSP/SP. 

5- Luciane Candido de Souza, endereço Rua Cristiano Rodrigues da Silva, 214, centro, 
Ipaussu, C P F 050.193.028-05, R G 17.232.159-9 SSP/SP. 

6- Hanna Makarios, endereço Rua Campos Salles, 402, centro Ipaussu, C P F 559.393.508-44, 
RG 30.993.797-82 SSP/SP. 

7- Clóvis Boassalhe Godoy, endereço Rua Prof. Pedro Leme Brizola Sobrinho, 84, centro, 
Ipaussu, CPF 319.863.238-20, RG 4.531.800 SSP/SP. 

8- Pedro Peres, endereço Rua Antonio Tessaroto, lOO.Jardim Cocajá, Ipaussu, CPF 
802.390.998-34, RG 4.351.190 SSP/SP. 

9- Isabel Cristina Alves Senis, endereço Rua Prof. Pedro Leme Brizola Sobrinho, 772, centro, 
Ipaussu, CPF 170.418.598-01, RG 5.794.828 SSP/SP. 
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10- Laércio Antunes Ribeiro, endereço Rua Ruy Barbosa, 915, centro, Ipatesu, RG 9.564.SÍ7 
SSP/SP, CPF 604.097.898-87. 

11-Pedro dos Santos, endereço A. Emília Rodrigues Moraes Leite, 372, Jardim Cocajá, 
Ipaussu, RG 17.921.876 SSP/SS, CPF 924.243.418-34. 

12-Valdonior Mathias de Oliveira, endereço Rua João dos Santos, 988, Jardim do Lago, 
Ipaussu, RG 3.642.374 SSP/SP, CPF 108.504.908-63. 

13- Francisco Primo, endereço Rua João dos Santos, 988, Jardim do Lago, Ipaussu, RG 
6.385.110 SSP/SP, C P F 377.469.368-49. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência : Rua Luiz de Souza Coelho, n° 133, centro, na cidade de Ipaussu. 

Estado de São Paulo, CEP 18950-97. 

Telefone para contato: 0XX - 14 - 3344-2774 - OXX-14 - 9 9656 6466. 

Correio eletrônico (e-mail) sylvestre@intesp.edu.br 

Ipaussu, 26 de novembro de 2013. 
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"2 Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«A, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO C O M U N I T ^ O 
R E G I O N A L ITAMARACÁ F M 

O 

Relação dos membros associados: 

1- Sylvestre Egreja Alves Lima, endereço Rua Cristiano Rodrigues da Silva, 214, centro, 
Ipaussu, CPF 041.286.098-89, RG 7.794.909 SSP/SP,. 

2- Cláudio Flávio Bellinati Negrão, endereço Rua Campos Salles, 340, centro, Ipaussu, C P F 
796.735.628-49, RG 4.843.379 SSP/SP. 

3- Maria Luiza Egreja Alves Lima, endereço Rua Prof. Júlio Mastrodomenico,271,centro, 
Ipaussu, CPF 960.168.928-15, RG 1.293.689-3 SSP/SP. 

4- Isidoro Alves Lima, endereço Rua Prof. Julio Mastrodomenico,271,centro, Ipaussu, CPF 
035.517.338-72, R G 6.282.407 SSP/SP. 

5- Luciane Candido de Souza, endereço Rua Cristiano Rodrigues da Silva, 214, centro, 
Ipaussu, C P F 050.193.028-05, RG 17.232.159-9 SSP/SP. 

6- Hanna Makarios, endereço Rua Campos Salles, 402, centro Ipaussu, C P F 559.393.508-44, 
RG 30.993.797-82 SSP/SP. 

7- Clóvis Boassalhe Godoy, endereço Rua Prof. Pedro Leme Brizola Sobrinho, 84, centro, 
Ipaussu, C P F 319.863.238-20, RG 4.531.800 SSP/SP. 

8- Pedro Peres, endereço Rua Antonio Tessaroto, 100.Jardim Cocajá, Ipaussu, C P F 
802.390.998-34, RG 4.351.190 SSP/SP. 

9- Isabel Cristina Alves Senis, endereço Rua Prof. Pedro Leme Brizola Sobrinho, 772, centro, 
Ipaussu, C P F 170.418.598-01, RG 5.794.828 SSP/SP. 

I 
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SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10- Laércio Antunes Ribeiro, endereço Rua Ruy Barbosa, 915, centro, I p a u s á ^ l G 97564^17 

SSP/SP, C P F 604.097.898-87. k w ^ -

11-Pedro dos Santos, endereço A. Emília Rodrigues Moraes Leite, 372, Jardim Cocajá, 
Ipaussu, RG 17.921.876 SSP/SS, CPF 924.243.418-34. 

12-Valdonior Mathias de Oliveira, endereço Rua João dos Santos, 988, Jardim do Lago, 
Ipaussu, R G 3.642.374 SSP/SP, CPF 108.504.908-63. 

13- Francisco Primo, endereço Rua João dos Santos, 988, Jardim do Lago, Ipaussu, RG 
6.385.110 SSP/SP, CPF 377.469.368-49. 

Ipaussu, 26 de novembro de 2013. 

Sylvestre Egreja Alves Lima 

Endereço para correspondência : Rua Luiz de Souza Coelho, n° 133, centro, na cidade de Ipaussu. 

Estado de São Paulo, CEP 18950-97. 

Telefone para contato: 0XX - 14 - 3344-2774 - OXX-14 - 9 9656 6466. 

Correio eletrônico (e-mail) sylvestre@intesp.edu.br 
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L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R % ^ A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I D EN T I FI CA ÇÃ O D A EN T I D A D E 

DENOM INAÇÃO SOCIAL 

A I s I s I o I c. I I M I O I V I i | M | E Í N | T | O | | C | O | M | U | N | T | I R I Á I D I I I O I | R | E | G | I O 

D EN O M I N A ÇÃ O SO CI A L ( CO N T I N U A ÇÃ O ) CGC 

N I A I L I | I | T | A | M | A | R | A | C | Á | I F I M  I I 0 I 3 I 4 I 0 I 9 I 2 I 8 I 3 I 0 I 0 I 0 I 1 I 

DENOM INAÇÃO DE FANTASIA 

R I A i D I I I O I | I | T | A | M | A | R | A | C | Á | I F I M  

Portaria de Autorização n° 609 de 24 de outubro de 2001, Publicada no DOU de 31 de outubro de 2001 

Decreto Legislativo n° 165 de 20 de maio de 2003, Publicado no D O U de 21de maio de 2003 

1 LO CA LI Z A ÇÃ O D A SED E DA EN T I D A D E 

LO GRA D O U RO 

R U A R U I B A R B I O I S I A I , I | N ° | 

BA I RRO CI D A D E 

C I E I N I T I R I O I I I I I I I I I I I I M  I I I P I A I U I S I S I U 

CI D A D E ( CO N T I N U A ÇÃ O ) U F CO O RD EN A D A S GEO GRÁ FI CA S 

I I I I I I I I I I I I S I P I 1 2 1 3 hl o I 3 l - l 1 I . l - l s l U M - h M - h l s H w 

- A sede da entidade encontra-se a menos de I km do sistema irradiante? N Ã O | SI M  I x | 

2 LO CA LI Z A ÇÃ O D O TRAN SM I SSO R E SI STEM A I RRAD I AN TE 

LO GRA D O U RO 

R I U I A I I R I U I I I | B | A | R | B | O | S | A | , | L ° | | 5 I 4 I 0 | 

BA I RRO CI D A D E 

I N I T I R I O I I I | P | A | U | S | S | U 

CI D A D E ( CO N T I N U A ÇÃ O ) U F CO O RD EN A D A S GEO GRÁ FI CA S 

I I I 1 I I 1 I I 1 I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l l l l ] l ' M - lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 I 3 l - h l 1 | " | s | | 4 | 9 h | 3 | 7 | - | 2 |  8 | - | w 

• São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? N Ã O 

• É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? N Ã O 

SI M  

SI M  

X 

X 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

R I U I A I | R | U | I | | B | A | R | B | O | S | A | , | L ° | I 5 I 4 I 0 I 
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BAIRRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I N I T I R I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

I P I A I U S S 
UT 

S I P 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

' M ' ! » I 3 N . | . H 8 | | 4 | 9 h | 3 | 7 | - M  8 | " W 

4 TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

1 T E C L A R • 0 II p M  • N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• o s E B ô N • c o s LT DA 

| T • 

M O D ELO 

c l 1. 1 3 

P O T ÊN CI A D E FA BRI CA 

1 h l s l . l » watts 

N ° H O M O LO GA ÇÃ O 

| T • 

M O D ELO 

c l 1. 1 3 

P O T ÊN CI A D E FA BRI CA 

1 h l s l . l » watts 0 3 8 4 0 0 XX xo 3 4 5 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 I 5 | , | 0 I Watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 104 1,1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 I MHz 

POTENCIA MEDIDA 

I 2 I 4 I , I 7 I watts 

FREQUENCIAMEDIDA 

I I 04 L I 9  I MHz 

5 TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FA BRI CA N T E 

N I À I O I I II I A 

MODELO PO TEN CI A D E FA BRI CA 

watts 
POTENCIA DE OPERAÇÀOPOTÊNCIA MEDIDA 

I I I watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃOFREQUENCIAMEDIDA 

I MHz 

N° HOMOLOGAÇÃO 

MHz 

- Os dados dos transmissores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida9 
NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FA BRI CA N T E DA A N T EN A 

M | O | N | T | E | L | I S I I I S I T. D E C O M U N LT DA 

GANHO max (Gt) 

0 I , I 0 |dBd| 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I I 2 I , I 0 I m 

ALTURA DA TORRE 

1 2 , 0 m 

M T 

MODELO 

D I P 1 0 I 0/ I 

ALTITUDE DO LOCAL 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 5 \ l \ 9 \ . 7 m 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NÃO SIM •  

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

R F S - R A D I O F R E Q U E N C Y I S. 

CO M PRI M EN TO ( L) A T EN U A ÇÃ O EM  100 m ( A L) 

4 I 0 I , l o i m I 1 I , I 3 I 1 I clB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

0 I , I 5 I 2 I 4 IdB 

M O D ELO 

| L | C | F | 7 | 8 - | S | O | J | L 

EFI CI ÊN CI A D A LI N H A (n) 

I 0 I , I 8 I 8 

Perdas na linha (PL)=L.AL 

100 

Eficiência da linha (n.) = 10 .(pp zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
10 
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8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

WATTiMETRO: BIRD ELETRONIC CORPORATION / MODEL 43 - SERIAL: 100840 

FREQUENCiMETRO: EVERY GREEN / EG-8220G / SERIAL: A01036 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 L 1 U 1 I 
G T 

A 1 V ° O 1 P 1 E 1 S 1 
ENDEREÇO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  R I U I A 1  j e W 1 E N S 1 1. 1 A 1 U 1 , 1 J < J > 
• 

3 » I 1 1 
ENDEREÇCXCONTINUAÇÃC 

1 1 1 1 M 1 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» 

1 
E AIRRO 

1 - ' E 1 R R 1 A 1 Z 1 
CIDADI 

J  B J  A J  U I R 1 1 1 1 1 1 1 
UF 

1 s 1 P 1 
REGCREA 

I  5 J 0 J 6 J 4 1  00 36 70 

1 

FORMAÇÃO 
N J  G J  E J  N 1 » E J 1 J R J  O J  J E J L J E . l e 1 1 S 1 T 1 A 1 

CEI 

1 7 0 6 1 o 1 1 1 0 1 
TELEFONE 

1  l " * l 9 l 9 l Ä l 3 l 5 l ° l 2 l 0 l 1 1 
FAX 

1 1 1 4 1 -l 3 l 3 l ' l 3 l 6 4 l 8 l 8 l 
E-MAIL 

1 L 1 G J  L 1 O 1' E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm G J L 1 ° P h S J . 1 C 1 O 1 M 1 . 1 B J  R 1 1 1 1 1 1 1 1 
LOCAL 

1 1 1 P 1 A 1 U 
h h / [ u L l / L 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

| , | , | | |  
DATA 

0 J 1 J / J 1 J 1 J / J 2 J 0 J 1 J 3 J  
ASSINATURA/ \ 

3 
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Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

çdtypictazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pá g i nazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ' ilj KZ #% _ 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

D I 
g f w. 

A R TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA á £ Ô b r 

9 2 2 2 1 Í Í & 1 3 1 4 8 5 3 5 8 

1. Responsável Técnico 

L U I S G U S T A V O L O P E S 
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista - Eletrônica 

Empresa Contratada: 

RNP: 2610756259 

Registro: 5064003670-SP 

Registro: 0000000-SP 

. 2. Dados do Contrato 

Contratante: Associação Movimento Comunitário Rádio Itamaraca FM 

Endereço: Rua RUI BARBOSA 
Complemento: 
Cidade: Ipaussu 
Contrato: Sem número 
Valor R$ 1.000,00 
Ação Institucional: 

Bairro: CENTRO 
U F : SP 

Celebrado em: 21/10/2013 Vinculada à Art n": 
Tipo de Contratante: Pessoa jurídica de direito privado 

C P F / C N P J : 03.409.283/0001 -18 

N-540 

C E P : 18950-000 

. 3. Dados da Obra Serviço . 
Endereço: Rua RUI BARBOSA 

Complemento: 

Cidade: Ipaussu 

Data de Inicio: 21/10/2013 

Previsão de Término: 01/11/2013 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: 

Proprietário: 

Bairro: CENTRO 

U F : S P 

N°: 540 

CEP: 18950-000 

Código: 

CPF/CNPJ: 

. 4. Atividade Técnica. 

Execução 
1 

Quantidade 

Laudo Estacão Rádio-Base Radio 1,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

Unidade 

unidade 

5. Observações 

Elaboração de Laudo de Vistoria Técnica na estação transmissora de FM da Associação Movimento Comunitário Rádio Itamaraca 
FM na cidade de Ipaussu/SP para renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• 6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 
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• 7. Entidade de Classe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 - B A U R U - ASSOCIAÇÃO D O S E N G E N H E I R O S , A R Q U I T E T O S E 
A G R Ô N O M O S D E B A U R U - A S S E N A G 

8. Assinaturas 
informações acima 

de i ^ L í ^ s 2 _ d e ^ I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' i - ^ 
data 

AVO L O P E S - C P F : 299.571.238-90 

ivimento Comunitário Rádio Itamaraca FM - C P F / C N P J : 
03.409.283/0001-18 

Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pá g i na  2 /2 

' 9. Informações 

Número. 
- A presente ART encontra-se devidamente 
constantes no rodapé-versao do sistema, raffjftrUQfifleJo 

' t i 
- A autenticidade deste documento pode ser 
«nvw.creasp.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

www.creasp.org.br 
tet: 0800-17-18-11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAfo lCREASP 

Valor ART R$ 45,00 Registrada em: 30/10/2013 Valor Pago R$ 45,00 Nosso Numero: 92221220131485358 Versão do sistema 
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29/10/13 CTeanet1.creasp.cfg.br/Aji/AjiResducao10 

BANCO DO BRASIL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência / Código do Cedente: 3336-7/00401783-8 
N o s s o Número: 92221220131485358 

Recibo do S a c a d o 

SACADO: L U I S G U S T A V O L O P E S 

Da t a de Em issã o: 29/10/2013 
<3fcEASPA^64pO3670 

D a t a VerW'ento^7/ 'W/2013 
Numero ART32221220131485358 iw? * 
Valor R$ 45,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 

CORTE AQUI 

M BANCO IX) BRAS» 

* > BANCO DO BRASIL] 0 0 1 - 9 I 0 0 1 9 9 . 2 2 2 1 0 2 9 2 2 2 . 1 2 2 0 1 1 3 1 4 8 5 . 3 5 8 2 1 7 7  5 8 7 5 0 0 0 0 0 0 4 5 0 0 
Local de pagamento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 
Vencimento 

07/11/2013 
Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 
Agência / Código do Cedente 

3336-7/00401783-8 
Data da Emissão 

29/10/2013 
Numero do Documento 

92221220131485358 
Espécie doe. 

RC 
Aceite 

N 
Data òo Processamento 

29/10/2013 
Nosso numero/Código Documento 

92221220131485358 
Uso do banco Carteira 

18-027 
Espécie Moeda 

R$ 
Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

R$ 45,00 
Inslruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 
BOLETO REFERENTE A ARTN*92221220131485358 

Unidade Cedente: 3336 

(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

l+) Mora /Multa 

(•) Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado LUIS GUSTAVO LOPES 

Sacador/Avalista Código de bax a 

Ficha de Compensação/Autenticação mecânica 

CORTE AQUI 

weaneM .CTeasp.org .br/Ajl/Ames^ 1/1 
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19711/13 Banco Itaú S/A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
M ItaúEmpresaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Éaaiv horas r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Is*-
B a n c o Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros B 

Identificação no e x t ra t o: INT PAG TIT BANCO 001 

Títulos Outros B a n c o s * f i Rubi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' «fi, 

Dados da conta debitada: 

Nome: L G LOPES ENGENHARIA - ME 

Agência: 1657 Cont a : 23004-9 

Dados do pagamento: 

Código de ba rra s: 00199 22210 29222 122011 31485 358217 7 58750000004500 

V a lor do doc um e nt o: R$ 0,00 

V a lor de juros/m ult a : R$ 0,00 

V a lor de de sc ont o/a ba t im e nt o: R$ 0,00 

V a lor do pa ga m e nt o: R$ 45,00 

Data do ve nc im e nt o: 07/11/2013 

Operação efetuada em 30/10/2013 via Agendamento, CTRL 131030000000002. 

Autenticação: 

3 6 FD2 1 8 1 8 3 9 7 E6 3 E4 1 2 EF0 C6 CA9 7 EA1 0 F0 D8 7 6 9 D 

Dúvidas, sugestões e reclamações, s e necessário, utilize o S A C Itaú 0800 728 0728, todos os 
dias, 24h. ou o Fale C o n o s c o (www.itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução 
apresentada após utilizar e s s e s canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itau 0800 570 0011, 
dias úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal n° 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de 
fala 0800 722 1722, disponível 24hs todos os dias. 

i8ps://banMineplus.itau.ccmbrA/1/EMP^ 
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r\ n  I ^ JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^  (eTx^w) CÈÂZL faocaJá&LU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENDEREÇO 

CIDADE 

CEP 

• QHEE0E] 
REMETENTE 

ENDEREÇO J 

reciclável "RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente
Administrativo, em 22/08/2014, às 13:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0099607 e o código CRC A578CFA3.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI GRSP 0099607         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 57



Anexo I (0268933)         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 58



Anexo II (0268992)         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 59



Anexo III (0269000)         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 60



Anexo IV (0269243)         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 61



Certidão obtida via Internet V (0269571)         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 62



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ITAMARACA FM

CNPJ: 03.409.283/0001-18

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os
fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:26:45 do dia 03/12/2014 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/01/2015.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 1 03/12/2014 15:27
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

NOTA TÉCNICA Nº 19357/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070500/2013-06

Processo de Outorga nº: 53830.000259/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL ITAMARACÁ FM , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ipaussu/SP.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos das
alíneas "h.3" do item 8.2 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a seguir:
 

i) Considerar, no art.13º do estatuto, a limitação determinada
pela alínea "h.3" de que ao mandato dos membros da diretoria
será admitida uma única recondução, de modo a se afastar
eventual óbice ao caráter comunitário da entidade por ventura
oriundo de tal omissão.

A seguir a transcrição do item 8.2 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:

(...)

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

                                                  (...)
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                                                  (...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução;

 

                         II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

                                                    

 
3.                             Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:
 
                           
                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações  familiares e
político-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98,
conforme a seguir:
                               
                                   a)              A Diretoria composta por três dirigentes tem dois
cargos ocupados por membros da mesma família: a Diretora de Operações Maria
Luiza Egreja Alves Lima é mãe do Diretor Geral Sylvestre Egreja Alves de Lima,
conforme se depreende dos documentos de identidade apresentados.
 
                                      b)               O Diretor Geral Sylvestre Egreja Alves de Lima é
presidente do órgão partidário da  localidade, DEM - Democratas desde 20/08/2007,
conforme Certidões emitidas pela Justiça Eleitoral (anexos I e IV), constatando-se
então, que o vínculo perdurou durante a vigência do mandato do dirigente da
entidade, que conforme documentação apresentada, pressupõe mandato desde
eleição em 27/01/2005, em sucessivas reeleições, sendo que o atual mandato se
encerrará em 27/01/2017, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

                                      b.1)              Reforçando ainda o indício de vínculo acima
referido, constata-se que o Presidente do Conselho Comunitário da entidade  Hanna
Makarios é Vice-Presidente do mesmo órgão partidário, DEM - Democratas,
conforme Certidão emitida pela Justiça Eleitoral (anexo II) e outro membro do 
Conselho Comunitário, Luciane de Sousa Candido é Secretário-Geral do mesmo
órgão partidário, conforme Certidão emitida pela Justiça Eleitoral (anexo III).

CONCLUSÃO

 

4.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.
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        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
16/12/2014, às 10:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 16/12/2014, às 15:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0269718 e o código CRC 487D7DD9.

Minutas e Anexos

Anexos: I 0268933 (Presidente DEM);  II 0268992 (Vice-Presidente DEM); III 0269000
(Secretario Geral DEM); IV 0269243 (Presidente DEM 2007 a 2011).
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 21563/2014/SEI-MC

São Paulo, 03 de dezembro de 2014

Ao Senhor

SYLVESTRE EGREJA ALVES DE LIMA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL
ITAMARACÁ FM

Rua Luiz de Souza Coelho nº 133 - Centro de correspondência

18950-970 / Ipaussu – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070500/2013-06.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                                          Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº
19357/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências
encontradas nos autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

 

                                            Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
16/12/2014, às 10:45, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0270281 e o código CRC 5C1C3804.
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5Zgoo§o0 6 is73/20 /_<5-- 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO REGIONAL ITAMARACÁ FM 

Ofício n2  01/2015 

Ipaussu, 03 de janeiro de 2015 

Ao Departamento de Serviços de Outorgas 

Ministério das Comunicações 

Bloco "R", anexo "B", sala "S". 

Esplanada dos Ministérios 

CEP: 70044-900 — Brasília-DF 

Assunto: Ofício n221563/2014/SEI-MC e Nota Técnica n2  19357/2014/SEI-MC e Processo de 

Renovação de Outorga n9  5300000.0705000/2013-06.  

Prezados Senhores, 

A ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO REGIONAL ITAMARACÁ FM, 

concessionária de "Serviço de Radiodifusão Comunitária — RADCOM", entidade cadastrada 

com o n2  50011590912, e estação n2  641031190, CNPJ n2  03.409.283/0001-18, com endereço 

à Rua Luiz de Souza Coelho, n2  133, centro, Ipaussu — SP, CEP 18950-970, vem mui 

respeitosamente, solicitar o recebimento de documentação pertinente com as devidas 

correções de pendências apontadas no Ofício n221563/2014/SEI-MC e Nota Técnica 
n219357/2014/SEI-MC, referente ao Processo de Renovação de Outorga 
n25300000.0705000/2013-06. 

As pendencias apontadas na referida nota técnica foram sanadas, na forma da lei, 

conforme documentação anexa, após Assembleia Geral Extraordinária ocorrida em 12 de 
Janeiro de 2015. 

1- O Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO REGIONAL 

ITAMARACÁ FM foi alterado de forma a cumprir as exigências da Norma n21/2011 que 

complementa as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, instituído pela 

Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. Foi aprovada a alteração do Art. n213, que trata da 

composição e eleição da Diretoria da AMCRRI/FM, passando a vigorar o seguinte artigo: 

"Art.132  - A Diretoria da AMCRRI/FM, órgão executivo e administrativo, será composta por um 

Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembleia 
Geral para um mandato de 4 (quatro anos), sendo admitida só uma recondução ao cargo.".  Foi 
solicitada a averbação conforme protocolo anexo. 

DOCUMENTO ENTREGUE PEIO CORREIO 

Em.(-)9 / ÇO i2.315  às11(  IÇO  horas 

Assinatra: 	  
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2- A Senhora Maria Luiza Egreja Alves Lima solicitou desligamento do cardo de Diretora de 

Operações. O Senhor Pedro Perez foi conduzido ao cargo de Diretor de Operações, sanando 

assim a pendencia apontada pela Nota Técnica n219357/2014/SEI-MC, Art. N211 da Lei 

9612/98, "a) A Diretoria composta por três dirigentes tem dois cargos ocupados por membros 

da mesma família...". 

3- Os Senhores Sylvestre Egreja Alves Lima e Hanna Makários, assim como a Senhora Luciane 

de Souza Candido, solicitaram junto ao Cartório Eleitoral de Ipaussu sua desfiliação, em caráter 

irrevogável do Partido Político DEM — Democratas e de seus respectivos cargos, conforme 

carta de desfiliação protocolada em 09 de janeiro de 2015. O Partido DEM de Ipaussu - SP já 

conta com nova composição do diretório, conforme documentação anexa. 

4- Documentos anexados: 

a) Cópia da Ata da Assembleia Geral realizada em 12 de janeiro de 2015; 

b) Cópia do protocolo no Cartório de Títulos e Documentos de Civil de Pessoas 

Jurídicas da Comarca de Ipaussu do registro da Ata e do Estatuto Social da AMCRRI/FM; 

c) Cópia do requerimento solicitação de desfiliação partidária dos Senhores Sylvestre 

Egreja Alves Lima e Hanna Makários e da Senhora Luciane de Souza Candido; 

d) Cópia de Certidão da Justiça Eleitoral com a nomeação de novos diretores do 

partido politico DEM — Democratas. 

Respeitosamente, nos colocamos a disposição para o que necessário seja. 

Sylv 	greja Alves De Lima 

Presidente 
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ATA da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA da ASSOCIAÇÃO 
MOVIMENTO COMUNITÁRIA RÁDIO REGIONAL ITAMARACÁ/FM -
AMCRRI/FM. 

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quinze (12/01/2015), ás vinte 
horas (20,00h), na residência da Diretora de Operações da Associação Movimento 
Comunitário Rádio Regional Itamaracá/FM, doravante denominada AMCRRI/FM, 
situada à Rua Prof. Julio Mastrodomenico 217, centro, em Ipaussu/SP, em caráter 
extraordinário, reuniram-se os associados da AMCRRI/FM, previamente convocados 
pelo Diretor Geral Sylvestre Egreja Alves de Lima para tomar ciência e providencias 
frente ao recebimento do Oficio n°21563/2014/SEI-MC e à NOTA TÉCNICA 
n°19357/2014/SEI-MC, referentes ao Processo de Renovação de Outorga de 
n°53000.070500/2013-06, da referida AMCRRI/FM, que abriu a reunião dirigindo-se 
aos senhores associados, agradecendo-lhes a presença, e convidou a Sra. Maria Luiza 
Egreja Alves Lima para secretariar Assembleia Geral Extraordinária, pedindo-lhe que 
conferisse o quorum de dois terços (2/3) de presenças dos associados, que foi conferido 
e confirmado sua legalidade estatutária. A seguir o Diretor Geral, presidiu a reunião, 
obedecendo à pauta exposta no edital de convocação: ciência e providências a serem 
tomadas frente às exigências legais relatadas no Ofício n°21563/2014/SEI-MC e à 
NOTA TÉCNICA n°19357/2014/SEI-MC, referentes ao Processo de Renovação de 
Outorga de n°53000.070500/2013-06, a seguir distribuiu cópias da referida Nota 
Técnica eleição e informou aos participantes que haveria necessidade de alteração do 
artigo 13 do Estatuto da AMCRRI/FM, de forma a cumprir as exigências da Norma 
n°1/2011 que complementa as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, explanando que a 
referida Norma impõe que o tempo de mandato dos membros que compõe a diretoria  
deveria ser de 4(auatro anos)  e só poderá ser admitida uma recondução ao carro  dos 
membros da Diretoria da AMCRRI/FM, e que seria necessária a alteração do Estatuto 
Social da AMCRRI/FM visando atender a norma. O Senhor Diretor Geral continuou 
expondo que a NOTA TÉCNICA n°19357/2014/SEI-MC aponta também mais três itens 
que ferem o art. 11 da Lei 9612/98 que são: "I- A Diretoria composta por 3(três)  
dirigentes tem dois cargos ocupados por membros da mesma família; a Diretora de  
Operações Maria Luiza Egreja Alves de Lima é mãe do Diretor Geral Sylvestre Egreja 
Alves de Lima; II- O Diretor Geral Sylvestre Egreja Alves de Lima é dirigente do órgão  
partidário da localidade , DEM— Democratas, desde 20/08/2007... e, III — Reforçando  
o indício de vinculo acima referido, constata-se que o Presidente do Conselho  
Comunitário da entidade Hanna Makarios é vice presidente do mesmo órgão (DEM) e,  
outro membro do Conselho Comunitário , Luciane de Souza Candido é Secretária 
Geral do Mesmo Partido, conforme Certidão emitida pelo Cartorio Eleitoral.  O Senhor 
Diretor Geral informou a todos a necessidade urgente de regularizar a situação pois, 
estava em risco o continuidade de funcionamento da AMCRRI/FM. A Senhora Diretora 
de Operações Maria Luiza Egreja Alves de Lima solicitou a palavra, a qual gentilmente 
foi concedida pelo Senhor Diretor Geral e informou que devido a grande importância da 
AMCRRI/FM para a comunidade Ipaussuensse estava renunciando ao cargo naquele 
momento e que continuaria colaborando como simples associada, e passou a palavra 
para o Senhor Diretor Geral, que informou a todos que solicitaria, o mais rápido 
possível, a sua desfiliação do DEM — Democratas, a Senhora Luciane de Souza Candido 
pediu a palavra e informou que também pediria a desfiliação do DEM, sendo seguida 
pelo Senhor Diretor do Conselho Comunitário Hanna Makarios. O Senhor Diretor Geral 
agradeceu a todos pelo desprendimento e colocou em discussão a composição da 
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Diretoria sendo necessário a condução de um membro para a Diretoria de Operações em 
substituição à Senhora Maria Luiza Egreja Alves de Lima. A Senhora Luciane de Sousa 
Candido sugeriu que o indicado fosse o Senhor Pedro Perez, membro do Conselho 
Comunitário, associado participativo e preparado para o cargo e fez-se a votação pelos 
membros da Assembleia Geral com o Senhor Pedro Perez sendo eleito por unanimidade 
para o cargo de Diretor Geral, conforme art. 12 do Estatuto Social da AMCRRI/FM. A 
seguir, o Senhor Diretor Geral anunciou a composição da Diretoria: Diretor Geral -
Sylvestre Egreja Alves de Lima; Diretor Administrativo — Cláudio Fabio Bellinati 
Negrão; Diretor de Operações — Pedro Perez e a seguir colocou em votação a alteração 
do art. 13° do Estatuto Social, que diz respeito à composição e das eleições para a 
Diretoria, propondo uma nova redação, conforme exigência legal: "Art.13° - A 
Diretoria da AMCRRI/FM, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembleia Geral para um mandato de 4 (quatro anos), sendo admitida só uma 
recondução ao cargo.". Não houve manifestação em contrário; posta em votação foi 
aprovada por unanimidade, ficando assim alterado o Estatuto Social em seu artigo 12. O 
Senhor Pedro Perez pediu a palavra e sugeriu que a Senhora Maria Luiza Egreja Alves 
Lima fosse conduzida a sua vaga no Conselho Comunitário, sendo apoiado por todos os 
integrantes foi feita a votação e a Senhora Maria Luiza Egreja Alves Lima foi eleita por 
unanimidade para o cargo de conselheira. O Senhor Diretor Geral anunciou então a 
composição do Conselho Comunitário — Presidente — Hanna Makários. Membros: 
Laércio Ribeiro, Luciane S. Candido, Maria Luiza Egreja Alves Lima e Isidoro Alves 
Lima; Associados presentes: Clovis B. Godoi, Izabel Cristina Alves Senis, Pedro Peres, 
Primo Francisco e Valdinoir Mathias de Oliveira. A seguir o Diretor Geral deu posse a 
todos os eleitos aclamando-os como empossados estão e cumprimentou-os desejando 
uma feliz gestão. A reunião foi suspensa para que fosse lavrada a Ata da Reunião da 
Assembléia Geral da AMCRRI/FM. O Diretor Geral Agradeceu a Presença de todos, 
pela colaboração e abriu novamente a sessão para a retomada dos trabalhos após a 
lavratura da ata que lida em voz alta pela Secretária da reunião e posta em discussão, 
não havendo nada em contrario foi posta em votação e aprovada e por todos presentes; 
em seguida o Diretor Geral encerrou a reunião com assinatura da ata por mim lavrada e 
por todos assinada e de que dou fé 
Ipaussu, 12 de Janeiro de 2015. 
Diretoria: 

Sylvestre Egreja Alves Lima — Diretor Geral - RG. 7.794.909-2/SSP/SP 

Cláudio Fábio Bellinate Negrão — Diretor Administrativo - RG. 4.843.379/SSP/SP 

Pedro Peres — Diretor Operacional — RG. 4.351.190/SSP/SP 

Hanna Makários — Presidente do Conselho Comunitário — RG. 30.993.797-8 

Membros do Conselho Comunitário 

Laércio Ribeiro - RG. 9.564.817/SSP/SP 

Luciane S. Candido — RG. 17.232.159-9/SSP/SP 

Maria Luiza Egreja Alves — RG. 4.843.379/SSP/SP 
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Isidoro Alves Lima - RG. 6,282.407/SSP/SP 

Clovis B. Godoi — RG. 

Isabel Cristina A. Senis — RG. 5.794.828/SSP/SP 

Primo Francisco — RG. 6.385.110/SSP/SP 

Valdinoir Mathias de Oliveira — RG. 9.642.374/SSP/SP 

,,' 
Ofício 01/2015 (0372164)         SEI 53900.006883/2015-79 / pg. 5



Ilmo Oficial de Registros de Títulos e Documentos e Cível de Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Ipaussu — São Paulo Sr. Carlos Antonio Caran Bordini Oficial Designado. 

Associação Movimento Comunitário Radio Regional Itamaracá/FM com sede a rua 
Luiz De Souza Coelho, n° por seu representante infra-assinado, vem requerer o 
registro da 5a  Ata da Assembléia Geral da Eleição e posse e aprovação da Diretoria 
Executiva e referendo do Conselho Comunitário da AMCRRI/FM para cujo fim 
apresenta documentos anexos, em 02 (duas) vias de igual teor. 

Nestes Termos 
P. Deferimento, 
Ipaussu, 28 de Janeiro 2015 

Sylvestre Egreja Alves Lima 
Diretor Geral 
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CONVOCAÇÃO 

O Diretor Geral da AMCRRI/FM Senhor. Sylvestre Egreja Alves de Lima, usando as 
prerrogativas que o cargo lhe confere no art. 18 do Estatuto em vigor, convoca os 
senhores Associados para Reunião Extraordinária da Assembleia Geral a realizar-se no 
dia 12 de janeiro de 2.015 às 20,00 horas (vinte horas), em 1' (primeira) convocação e 
às 20,30 horas (vinte hora e trinta minutos) em 2a (segunda) convocação, conforme o 
disposto no artigo 14 , parágrafo único , sobre os quóruns, na residência da Diretora de 
Operações Sra. Maria Luiza Egreja Alves Lima, SITUADA À RUA PROF. JULIO 
MASTRODOMENICCO 217, CENTRO, EM IPAUSSU/SP, OBEDECERÁ A 
SEGUINTE PAUTA : 

a) Ofício n°21563/2014/SEI-MC e NOTA TÉCNICA n°19357/2014/SEI-MC, 
referentes ao Processo de Renovação de Outorga de n°53000.070500/2013-06; 

b) Alteração do Estatuto Social; 
c) Eleição da Diretoria Executiva, de acordo com a legislação vigente; 
d) Referendo do Conselho Comunitário 
e) Posse dos eleitos para órgãos diretivos da AMCRRI/FM. 

Ipaussu, 07 de janeiro de 2.015. 

Sylvestre Egreja Alves de Lima 

Ofício 01/2015 (0372164)         SEI 53900.006883/2015-79 / pg. 7



OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 
PESSOAS JURIDICAS DA COMARCA DE IPAUSSU - SÃO PAULO 

Rua Luiz Biaggioni, 423- Centro - Fone (14) 3344-1049 - CEP 18.950-000 

Márcio Gandini Caldeira - Oficial 

Data: 03/02/2015 	 PROTOCOLO N°  000398 - PESSOA JURÍDICA 

Apresentante: SYLVESTRE EGREJA ALVES LIMA 

Partes: • 	RADIO REGIONAL ITAMARACA 

Telefone: 	(14)3344 1157 

Título: 	 ATA 

Hora: 15:16:39 

O documento acompanhado do respectivo recibo de custas, somente será entregue mediante a 
apresentação do original deste protocolo. 
O interessado deverá contactar esta serventia após 15 dias para se inteirar de eventuais exigências. Os efeitos 
desta prenotação cessarão após 30 dias. 

DEPÓSITO PRÉVIO: R$ 42,75 

-Pagamento em DINHEIRO 

IPAUSSU/SP/SP, 03 de fevereiro de 2015. 

 

Crais Guimarães 

 

   

OBSERVAÇÕES 
A entrega só será feita mediante a exibição deste, de Seg.a Sexta das 10h às 16h. 

TABELIONATC) EDE IPAUSSU 
Poiyana Furtado Regatiari - Tabeliã 

, Rua Luiz Biaggione, 443 - Ipaussu/SP 
AN LJ -r-  NI -re r,.:•,s.,25... c::) 

	

....,,, Autentico a presente, oepie reta gra 	conforme o 
~:';''' E e ortigindal e mim apresentado, do que dou le. 

'Q; 
@I lei. IPAUSSU 0 3 FEV 2015 IPAUSSU 

0406AA122434' 
ta E 1-0a Fe E OCtit iC)c)e  PI ME ISA 

Polyana Furtado Ragatieri 
Raquel Aparecida doa $..tantOa 
Maria 0.4brlein cote•no 

	

V 1.100 /90tACNTte COM O IMA> oa A 	DADA 
Valor recebido por autentloaoao: fk$ 
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Ilmo Oficial de Registros de Títulos e Documentos e Cível de Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Ipaussu — São Paulo Sr. Carlos Antonio Caran Bordini Oficial Designado. 

Associação Movimento Comunitário Radio Regional Itamaracá/FM com sede a 
Avenida Rui Barbosa , n° 540 por seu representante infra-assinado, vem requerer o 
registro da 5' Ata da Assembléia Geral da Eleição e posse e aprovação da Diretoria 
Executiva e referendo do Conselho Comunitário da AMCRRI/FM para cujo fim 
apresenta documentos anexos, em 02 (duas) vias de igual teor. 

Nestes Termos 
P. Deferimento, 
Ipaussu, 28 de Janeiro 2015 

* * * * ** ** * * * * * * * * * ** ** * * * * * * * * * * 

0406AA025812 

üss  
(ri  Sylve. 	eia Alves Lima 

r Geral 

TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS - COMARCA DE IPAUSSU ESTADO DE SÃO PAULO .{ O

`fia~~~ 11r, 	Maria Gabrie!a Botelho  -  7,19 EU INTERINA 	- 	 t Ni A , 
RUA LUIZ BIAGGION1, 443 - CENTRO - CEP: 113950-000 - IPAUSSU/SP - FONE/FAX: j14133.4,m492,±291 tabelionalotoaussp@greae,re 	st,,À 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 2.• 

VESTREECREJA ALVFS DE LIMA.Dou fe. * * * : * * * * * * * * * * * 	..rcILr 
uta 

BOI 
conheco, em documento sem valor economico, por semelhanca, a firma 	P"j  

São ° * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	
ç?15  Ip.mAssu(SP), 03 de fevereiro de 201_5,15:22:00 hs. 

Em test.rier 	da verdade 	 „_— 	 '112NIA1  
Valido somente c/selo Autenticidade.Vr  p/firma:R$4.75   
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2 	 - 	fo  

CÓPIA 

Eu SYLVESTRE EGREJA ALVES DE LIMA portador do titulo eleitoral N2040576720183 da zona 

114 seção n2  16 do RG 7794909-2 CPF 041286098-89 domiciliado na Rua Julio 

Mastrodomenico N2 217 CEP N2 18950-000 na cidade de Ipaussu SP . 

Venho por meio deste pedir a minha desfiliação de maneira irrevogável do cargo de 

Presidente e bem como do partido DEM-25 DEMOCRATAS da cidade cede de Ipaussu SP 

Com meu voto de maior estima peço o deferimento 

Ipaussu 8 de janeiro de 2015 

SY 	TRE EGREJA ALVES DE LIMA 

'USTIÇA ELEITORAL -1148  ZE SAIOA CRUZ DO RIO PARWS 

ROTOCOLO SADP N°: 	
 

DATA: 	 1.)0,Ç  	HORA'  /5-  : 

SERVIDOR: 	
tAJ 
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HANNA MA RIOS 

6 A 	 h 	 f‘ 174 0 	 c_.  2  

có 
Eu HANNA MAKARIOS portador do titulo eleitoral N90211744140191 da zona 114 seção 

n 9  97 do RG 30.993.794 -8CPF 559393508-44 domiciliado na Rua Campos Sales N2  

402 CEP N2  18950-000 na cidade de Ipaussu SP . 

Venho por meio deste pedir a minha desfiliação de maneira irrevogável do cargo de Vice 

presidente e bem como do partido DEM-25 DEMOCRATAS da cidade sede de Ipaussu SP. 

Com  me voto de maior estima peço o deferimento. 

Ipaussu 8 de janeiro de 2015 

37(2 .172, 1 s--  

`USTIÇA ELEITORAL - 114° ZE - SANTA CRUZ DO RIO PARDM 

ROTOCOLO SADP N°.  	,;(4 3C 	i  2,01.s  

DATA:   T\   / 	/  7Pk-  	HORA 	 

SERVIDOR;  	/0-  	C-QM  0.0Jv 
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N c, JJ 	,a-ee 

CÓPIA 
Eu LUCIANE DE SOUZA CANDIDO portador do titulo eleitoral N2035619101167 da zona 

114 seção n2  118 do RG 30.993.794 -8 CPF 559393508-44 domiciliado na Rua Luiz 

de Souza Coelho N2  146 CEP N2  18950-000 na cidade de lpaussu SP . 

Venho por meio deste, pedir a minha desfiliação de maneira irrevogável do cargo de 

Secretario - Geral e bem corno do partido DEM-25 DEMOCRATAS da cidade sede de 

Ipaussu SP. 	Com me voto de maior estima peço o deferimento. 

Ipaussu 8 de janeiro de 2015 

LUCIANE DE SOUZA CANDIDO 

usnçA ELEITORAL -114° ZE - SANTA CRUZ DO RO PARDO 

ROTOCOLO SADP Ne: 	
W1S 

HORA_C—:  
BATA:  —

(--)‘Á  V2a-d-`-j-eQ' 
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Certidão SGIPWEB 	 http://www.tsejus.br/sadJudSG1P/emitirCertidaoComposicaoActi...  

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão 
partidário e seus membros: 

Partido Político: 25 - DEMOCRATAS 

Órgão Partidário: Comissão Provisória 

Abrangência: 	rm UNICIPAL - IPAUÇU/SP 

Vigência: Início:17/12/2014 Fim da vigência indeterminado 

Protocolo: 82702015 

Endereço: RUA ROLANDO JOSEPH SANTORIO 120 Bairro: CONEGO NAZARENO 

CEP: 18.950-000 

Complemento: CNPJ:' 15.716.449/0001-28 

Telefone: 

Celular: 

(14)3344-3555 Fax: 

E-mail: nascimento-eder@ig.com.br  

Cargo Membro Exercício - Situação 

PRESIDENTE EDER DO NASCIMENTO 
17/12/2014 Fim da vigência 

 
indeterminado 

VICE-PRESIDENTE VINICIUS MATHEUS ROSA 
17/12/2014 Fim da vigência 
indeterminado 

TESOUREIRO WESLLEY BATISTA DE PROENÇA 
17/12/2014 Fim da vigência 

 
indeterminado 

SECRETÁRIO-GERAL RICARDO JOSE TORQUATO 
17/12/2014 Fim da vigência 

 
indeterminado 

1°- MEMBRO 

2°- MEMBRO 

CARLA FERNANDA SOARES DA COSTA 

PAULO SERGIO DE CARVALHO 

17/12/2014 Fim da vigência 
 

17/12/2014 Fim da vigência 
 

indeterminado ._ 

indeterminado 

Código de Validação: #CCE.YHUS.FTQ$.KIQK. 
Certidão emitida em: 02/02/2015 17:23:45 

• Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no 
endereço: http://www.tse.jus.bripartidos/partidos-politicos/validar-certidao.  

• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça 
Eleitoral na data e hora de sua emissão. 

• Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e 
municipais são anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos. 

1 de 1 02/02/2015 17:24 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 12354/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.070500/2013-06

Processo de Outorga nº: 53830.000259/1999

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO REGIONAL ITAMARACÁ FM , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ipaussu/SP.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista os documentos já encaminhados por esta entidade,
inclusive em atendimento ao Ofício 21563/2014/SEI-MC, que encaminhou a Nota
Técnica nº 19357/2014/SEI-MC,  solicitamos o atendimento das exigências elencadas
abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:
 

i)     Prova de que  o novo diretor Pedro Perez é  brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito
anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento),
de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem 8.4.2;

ii)    Cópia do CPF do dirigente acima.                     

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

           À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Substituto, em 11/06/2015, às 10:35, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 11/06/2015, às 15:05, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0543965 e o código CRC 882F673A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 17902/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de junho de 2015

Ao Senhor

SYLVESTRE EGREJA ALVES DE LIMA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL
ITAMARACÁ FM

Rua Luiz de Souza Coelho nº 133 - Centro de correspondência

18950-970 / Ipaussu – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.070500/2013-06.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 12354/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                               Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
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Delegado Substituto, em 11/06/2015, às 10:36, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0544035 e o código CRC A5C82957.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

ESTINA T10r 	(9 n ,r 	1-IFSTINATAIRE 
Oficio n° 17902/2015/SEI-MC 

	 1 .E OU DESTINATAIRE 
Br,isi lia. 09 de junho de 2015 

Ao Senhor 

SVLVESTRE EGREJA ALVES DE LISRE 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO MOVISIEN FO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL 

ITAMARACA FM 

Rua Luiz de Souza Coelho n° 133 - Centro de correspondência 

18950-9701 Ipaussu — SP 

NATUREZA DO ENVIO l NATURE DE L'ENVOI 
Assunto: Encaminhamento de Nata Técnica relativa %r analise do processo n= 53000.070500/2013- 	

❑ PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 
06. 

EMS 

[fl EGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

SSINA] URA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEOR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DCU ÉCEBE0OR l NÓS! LISIBLE DU RÉCEPTEUR  

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. D 	 / 	S 	 ♦ (~ 
RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGEAt1 T1en 	e Correio_ 	 E,0. f 

G f( /~ 	 ICUIa: 81069626 

ENDL I' EÇC) PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 	 FC0463 / 16 	

114 x 186 mrn 
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JH 73627133 5 BR 

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

 

hJ 	h 
h 

AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

Corretos LÃII,s CNO7 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÒT 

UNIDADE DE POSTAGEM / BURE/L! 	XT" 

a~t - - PREENCHER COM LETRA D '- 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDI 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

a U' ENDEREÇO PARA DEV 	0, ADJÉ~í E
Si:4i0 D-L COi•1UNIGl;ÚES 

LU w RITA MERGEtMIALEt,59; - GLCCG 1 	MEïANINC • VILA LE PCLDIKA 
W 1 	 F 	NE_ 	1 	3101 G12 	FAY 	11 

CIDADE / LOCAUTÉ 	CEP 05.311-900 • SÃO PAULO - SP 

iIi IIiI 

ooaao -000 
UF ' 	j BRASIL 

BRÉSIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

Delegacia Regional do Ministério das Telecomunicações em São 

Paulo. 

NOTA TÉCNICA N° 12354/2015/SEI-MC 

Elmo Sr. Mario de Moraes Daolio 

Processo de Renovação n 2: 53000.070500/2013-06 

Processo de Outorga n2: 53830.000259/1999 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de 

outorga. 

Conforme solicitado: segue os documentos para verificação. 

Atenciosamente, 

Sylves 	greja Alves de teima 

Presidente da Radio Itamaracá 

Ipaussu, 25 du junho de 2015 
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República Federativa do Brasil 

COMARCA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 
	

ESTADO DE SÃO PAULO 

e1. c(e q  Sl s  Q,Qer9eLne 	 enize (9e 	. 4rakwtsc JlIanex 

Escrivão 
	

Oficial Maior 

CERTIDA0` DE CASAMENIísI 
CERTIFICO que, sob on° 	à 	dolivron.°B-19 .... 

de registro de casamentos, verifiquei constar que no dia ------- --------Lde 

de 	, foi feito o casamento de....AMAXAR.lOS 

contraido perante o Juiz.. 

e as testemunhas-------------- QX41 tex 

ELE, nascido em----------------------------------------------------------------  ----------- 	-............. - 
-- ------- 

 
------------ -.............. -------------- -------- ------------....... 	ft... 

profissão Q iQ 	 domiciliado 

e residente 	 =---------:----=----= 	=, filho de 

Ycusef --- ----- -• 4, 	 aQs-e  s 	 . 	 ---  
r  -sid.ente- 	 :....: 	:.......... 

ELA, nascida em 	 TT,..T----T..T.... 

- - - - - - - TJ
----Lao 	------------------ de 	TT - ----de--- -  

profissão 	 -. domiciliada 

e residente 	 - 	 , filha de 

2Q.o 	Da1±1 -Pe ter mi .Doines ..i1i 

necta cidade 

a qual passou a assinarse:-----UE-  IAKAR---  -   

foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180 0• 

Yi -----------do Código Civil Brasileiro e o regime adotado é o de 
........------ . ---- .------------------------ .------ .......... 	- ................- 

Observações:- ------- --- ------ ------- ----- ------------------------------ -------------------- --- — ------ ------LI......... . 

- 
(e1osor v3rba) 	- 

0 referido é verdade e dou é. 

QPP 	 Tde 19..:4.... 
Escrivã 

Outros (origem externa)  (0580354)         SEI 53900.032170/2015-61 / pg. 2



Conforme termo lavrado nesta data, a pessoa a que se refere este certifi-

cado prestou compromisso de bem e fielmente cumprir os deveres de cidadão 
á 

brasileiro, demonstrou saber ler e escrever a língua portuguesa, pela leitura, 

e transcrição de artigos da Constituição Federal, e declarou renunciar, para 

todos os efeitos, à nacio!ialidade anterior. 

	

Ipauçu 	 em... 2..de.... 	junho 	........de 19 90. 

,~,~, ~~F~~ _ rt~~ 	 P=O PAULO MAILLET PREUSS 
F" 	~ 	y i 	fíçtEt_J~á 	 Juiz de -Direito 

g P A U Ç U — S P. 	 — _ 	— — -. T .> _ 

AUTENTICAÇÃO 

,~ut®ntico a proeont 	ia reprográfica conforma 

ao orIgInai a 	na apr sentado, do que dou fé. c~ 

) t wSas 	 19__ _ 	 4 
 

`O a ' 	 -< :IO 

"PAG®yPOR ~lEfd6~'  

O 

•~Q 

P 
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MINISTÉRIO DA JUSTICA  

SECRETARIA DE DIREITOS DA CIDADANIA 

O SECRETÁRIO DE DIREITOS DA CIDADANIA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 
na conformidade do art. 119 da Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, com a redação dada pela 
Lei n° 6.964, de 09 de dezembro de 1981, combinado com o art. 128, do Decreto no 86.715, de 10 
de dezembro de 1981, 

CERTIFICA que, pela Portaria n° .. _ .1.Q .Q..... ;, de ..... 2.2...... de ....... f.eY.ere. ~g ...... 

de 19.9.Q......, do Sr. Ministro da Justiça, foi concedida naturalização, nos termos do art 12, 1I, 

a, da Constituição Federal e de acordo como ar., 111 da referida Lei n? 6.815, com a redação 

dada pela Lei n° 6.964, de 09 de dezembro d~, i981 	A IA MKF?~.QS .................. . 

natural d° Líbano 	 —= 	z t, nascida a...28...de...  agosto .. ..........................._... 

de. 1948.... .. 37de ..XQSse:.Makario.s..e..de 

Naefe Ruston 	 _ 

residente ....no_ .  Estado ...de..S.ão;.Pa L-Q ....;.Fe: 	 a fim 

de que possa gozar dos direitos outorgados ;fa 	nstitii no e reis do Brasil. 

Brasília—DF . 	 em....2.P..........de 	 de 199 0 .. ---_ ................... 

Processo n° 261/89-8501 
edt 	 L%u« 	®,.Io 0. moi. £arra6o 

0í:et®r da D(atsã9 do Nacionaiitade e Natural 

Imprensa Nacional —121e -160 (50x2) 

FC 

L 
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~ue às f~lhas ~úmero 2~~ do Livro núm~r~ B-I 
sc~b o núroero d~ ordem 3.985 ~e Registros de Cas~ment 
er  

-_-. 	̂.  
eaaseua 

 
asinar GUED  

Contraido p 	 JLkiZ de Caaam tee.  
e as testemunhas enstartes de 

	

 acide-.__`- distrito e ..^^.. 	~-_ -- -,_-_ 
no dia quatro de março d 	de iz 	os  

~04-3-1945 	 issao motorista, dor icilia~o 
residente nesta ditada' ; fi lho de Manoel Feres espanhol e` 

bràsuei ra.  

_ 	'• rsferi:o é verdade e dou fé. 

~ 	 -  

'~  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

NOTA TÉCNICA Nº 14728/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.070500/2013-06

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO
REGIONAL ITAMARACÁ FM, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipaussu/SP, por meio da Portaria nº
609, publicada no DOU de 21/10/2001, e Decreto Legislativo nº 165, publicado no
DOU de 21/05/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 21/05/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga, subscrito por seu representante legal, protocolado
em 03/12/2013 e postado em 24/11/2013 (doc. 0098014, páginas 02 e 55),  nos
termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma
nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo,
tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

            

 REQUERENTE
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10/11/2015 :: SEI / MC ­ 0610237 ­ Memorando ::

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=745121&infra_sistema=10000… 1/1

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) ­ Vila Leopoldina

CEP: 05311­900 ­ São Paulo­SP
Tel.: (11) 3101­0123

Memorando nº 2309/2015/SEI­MC

São Paulo, 16 de julho de 2015

À Coordenação de Análise de Denúncias
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação de Outorga
 
 
 

                       Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das
entidades abaixo, autorizadas para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Entidade CNPJ Localidade
1. Associação Radio Comunitária Tabira FM 01.752.010/0001­46 Tabira/PE
2. Associação Pro­desenvolvimento de Vera Cruz 03.487.387/0001­40 Vera Cruz/RS
3. Beneficência Institucional Básica Integrada ­ Bibi 02.476.465/0001­49 Sanharó/PE
4. Associação  Beneficente Cultural  de Comunicação Comunitária de Santana da Vargem 01.427.183/0001­99 Santana da Vargem/MG
5. Associação Movimento Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM 03.409.283/0001­18 Ipaussu/SP
6. Associação Assistencial e Comunitária de Esperança 41.207.796/0001­35 Esperança/PB
7. Associação Comunitária de Radiodifusão de Ipuiuna 01.543.748/0001­01 Ipuiúna/MG
8. Associação de Radiodifusão Comunitária de Sombrio  02.475.914/0001­34 Sombrio/SC
9. Associação Pró­Cidadania Avareense 01.153.901/0001­86 Avaré/SP
10. Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 01.960.108/0001­99 Boqueirão/PB
11. Associação Comunitária Rionovense de Radiodifusão  01.267.846/0001­55 Rio Novo/MG

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Delegado Substituto, em 16/07/2015, às 11:30, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC
89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0610237 e o código CRC 4C73D720.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Ipaussu Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ITAMARACA FM CNPJ: 03.409.283/0001-18

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA LUIZ DE SOUZA COELHO Número: 133

Telefone: (61) 0000 Fax: Não Informado

Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03409283000118 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ITAMARACA FM

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 18950000 Logradouro: RUA LUIZ DE SOUZA COELHO

Número: 133 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Ipaussu Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000 Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 18950000 Logradouro: RUA LUIZ DE SOUZA COELHO, 133 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Ipaussu Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

21/05/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300002591999 Fistel: 50011590912

Caixa: Sequência:

Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

609 PortariaPortaria  MCMC  24/10/2001 31/10/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

27045 ATOATO  SCMSCM  09/07/2002 11/07/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

165 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  20/05/2003 21/05/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

37535 ATOATO  SCMSCM  08/07/2003 09/07/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

28 DespachoDespacho  MCMC  05/07/2007 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

13/11/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO ITAMARACA FM - CNPJ/CPF

(03.409.283/0001-18)
Situação:

Entidade devedora 

(Bloqueada)

Município/UF: IPAUSSU/SP Canal: 285

Indicativo: ZYM818

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

13/11/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.061815/2015-72

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO REGIONAL
ITAMARACÁ FM

 

Em atenção ao Memorando n° 2309/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53504.005356/2014

Em trâmite;

Processo aguardando outras
providências.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.026792/2004

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0821568);

Despacho nº 28, de 05/07/2007 -
ADVERTÊNCIA;

Infração: Transmissão de publicidade ou
propaganda comercial a qualquer
título; Não manutenção da gravação da
programação irradiada pelo prazo
determinado (data de ocorrência:
25/05/2004).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 17/11/2015,
às 10:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0821574 e o código CRC 43F2830D.

Despacho CORAT 0821574         SEI 53900.061815/2015-72 / pg. 4



Minutas e Anexos

Não Possui.
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO
REGIONAL ITAMARACÁ FM           

                                         

         

                       

            

QUADRO DIRETIVO

          

SYLVESTRE EGREJA ALVES DE LIMA - Diretor Geral

CLAUDIO FLAVIO BELLINATI NEGRÃO - Diretor
Administrativo

PEDRO PERES - Diretor de Operações     
                                                     

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 23 a 30
do evento SEI
(0098014)

Páginas 03 a 06 do
evento SEI 0372164
do documento
53900.006883/2015-
79.
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

            

Ok, páginas 14 a 17
do evento SEI
(0098014)

Páginas 03 a 06 do
evento SEI 0372164
do documento
53900.006883/2015-
79.

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

Ok, páginas 18, 19 e
36   do evento SEI
(0098014)  

Evento SEI 0269571

Páginas 6 e 8 do
evento SEI 0580354
do documento
53900.032170/2015-
61.

 

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 08 do
evento SEI
(0098014).     
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5.

  
   
     

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

Ok,  evento SEI
(0269708)     

            

  
   
     

6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, página 10 do
evento SEI
(0098014)      

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 38 a 41 
do evento SEI
(0098014)

            

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0821574) processo anexado
53900.061815/2015-72. 

 
CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
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Advogado, em 10/12/2015, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 11/12/2015, às 07:50, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 12:51,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0598415 e o código CRC FE969F59.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.070500/2013-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL ITAMARACÁ FM , para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Ipaussu/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.070500/2013-06 e nº 53830.000259/1999, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL
ITAMARACÁ FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ipaussu/SP.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.070500/2013-06

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0601343), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0098014).    

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 08 do evento SEI (0098014).
    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok,  evento SEI (0269708)     

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 10 do evento SEI (0098014)
     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  

Ok, páginas 23 a 30 do evento SEI
(0098014)

Páginas 03 a 06 do evento SEI 0372164
do documento 53900.006883/2015-79.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  

Ok, páginas 14 a 17 do evento SEI
(0098014)

Páginas 03 a 06 do evento SEI 0372164
do documento 53900.006883/2015-79.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  

Ok, páginas 18, 19 e 36   do evento SEI
(0098014)  

Evento SEI 0269571

Páginas 6 e 8 do evento SEI 0580354 do
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documento 53900.032170/2015-61.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 38 a 41  do evento SEI
(0098014)

9 Relatório de apuração de infrações   x  Ok, evento SEI (0821574) processo
anexado 53900.061815/2015-72. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0601350 e o código CRC 8CC96428.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 130/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.070500/2013-06 e nº 53830.000259/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO
REGIONAL ITAMARACÁ FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ipaussu/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913095 e o código CRC 18140D8F.
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EM Nº 75/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070500/2013-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL ITAMARACÁ FM , para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Ipaussu/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0913100 e o código CRC D40CDDEC.
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PORTARIA Nº 60, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53640.000775/1998-93, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA ITINGA DA SERRA (AS-
BECULIS), com sede à Rua da Costa nº 01 - Centro, na localidade de
Antônio Gonçalves/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 67, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.018567/2013-21
e nº 53103.000099/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/04/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL DE OROBÓ,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Orobó / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 126, DE 1º FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.027685/2013-21
e nº 53528.000274/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
30/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRO-DESEN-
VOLVIMENTO DE VERA CRUZ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Vera Cruz/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 127, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.043380/2011-02
e nº 53710.001016/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
12/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA COMUNIDADE EM
AÇÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Muzambinho / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 128, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057907/2011-78
e nº 53103.000631/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/12/2011, a autorização outorgada à BENEFICÊNCIA INSTITU-
CIONAL BÁSICA INTEGRADA - BIBI, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Sanharó/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 129, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065566/2013-76
e nº 53710.001509/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA DE ITATIAIUÇU, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Itatiaiuçu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 130, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070500/2013-06
e nº 53830.000259/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMEN-
TO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL ITAMARACÁ FM, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ipaussu/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 131, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.063885/2013-47
e nº 53710.001605/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE IPUIUNA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ipuiúna/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 132, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.070528/2013-35
e nº 53610.000224/1999-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA E CULTURAL DE CORURIPE, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Coruripe/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 133, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.060438/2013-36
e nº 53820.000645/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
17/11/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SOMBRIO, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Sombrio / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 134, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.019020/2014-24
e nº 53830.001937/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
13/07/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PRÓ-CIDA-
DANIA AVAREENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Avaré/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 135, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.051661/2012-10
e nº 53830.001853/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA MORIAH (MORIAH FM), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Jales/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 136, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.041226/2011-98
e nº 53730.000842/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/12/2011,
a autorização outorgada à CENTRO ASSISTENCIAL E COMUNITÁ-
RIO DA BELA VISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Boqueirão/PB.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.070500/2013-06

Entidade:ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL
ITAMARACA FM

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 130, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ipaussu/SP,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o
processo n º 53000.070500/2013-06, em cópia autenticada, acompanhado do
ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0974339 e o código CRC 086F2DED.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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16/03/2016 	 :: SEI / MC - 0974339 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação- Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.070500/2013-06 

Entidade:ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL ITAMARACA FM 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 130, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 15/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Ipaussu/SP, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.070500/2013-06, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadõra-Geral de 
i Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:27, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 

11 e_e~n4 	MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.me.-ov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0974339 e o código CRC 086F2DED. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 	
; jt7 J 	rim 

hY~ps://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir_web&acao_origem=arvore visualizar&id documento=1187175&infra_sistem a=10000... 1/1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16467/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
 

SYLVESTRE EGREJA ALVES DE LIMA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL
ITAMARACÁ FM

Rua Luiz de Souza Coelho nº 133 - Centro de correspondência

18950-970 / Ipaussu – SP

​CNPJ n° 03.409.283/0001-18
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.070500/2013-06.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO
RADIO REGIONAL ITAMARACÁ FM, sediada em Ipaussu/sp, foi renovada pelo
prazo de dez anos, a partir de 21 de Maio de 2013, conforme Portaria nº 130 ,
de 1° de Fevereiro de 2016 , publicada no DOU de 15 de Fevereiro de 2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1127912 e o código CRC C260D480.
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EM nº 00320/2016 MC
 

Brasília, 11 de Maio de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo
nº 53000.070500/2013-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO
REGIONAL  ITAMARACÁ  FM,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de
radiodifusão comunitária, na localidade de Ipaussu/SP.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise
jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos  de  renovação  de  outorga  para  esta
CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,
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aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e
recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,
a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de
renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a
emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
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(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os
documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
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radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a
revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da
relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 
LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015
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RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,
atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e
equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da
respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela
Anatel.

   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de
autorização?
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9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à
renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão
Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1655 / 2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1.  Aprovo  o  Parecer  Nº  475/2015  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser  adotada  pela
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga
de  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  ficando  dispensada  a  análise  jurídica  individualizada,
conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014.

2.  Os  processos  de renovação em trâmite nesta  CONJUR devem ser  analisados com base  nos
parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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11/05/2016 	 :: SEI / MC - 1129300 - Ofício:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala,721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio n° 16649/0l6/SEI-MC 

Ao Senhor 
Subchefe-Adju ito da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da P1,;sidência da República 
Palácio do Planalto - 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo .à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n°- 3.714, de 3 
de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original: 

U..t~EM n°- 180/2016 MC 

- 53000.041498/2007 

~:-EM n°- 305/2016 MC 

- 53000.058874/2013 

EM n°- 306/2016 MC` 

- 53000.057907/2011 

,EM n°-,307/2016 MC r 

- 53000.007674/2014 

c,, EM n°- 308/2016 MC 

- 53000.065762/2013 

https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao  origem=arvore visualizar&id_documento=1366125&infra sistema=10000... 1/3 Ofício nº 16649/2016/SEI-MC (1132052)         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 108



11/05/2016 	 ::SEI/MC- 1129300-Ofício:: 

t-  EM n°-  309/2016 MC 

53000.009819/2014 

SEM n°-  310/2016 MC 

- 53000.014554/2013 

EM n°-  311/2016 MC 

-53000.049700/2013 

EM n°-  312/2016 MC 

- 53000.065118/2013 

üFEMn°-313/2016MC   

- 53000.058124/2011 

EM n314/2016 MC 

- 53000.057908/2011 

rF`EM n°-  315/2016 MC 

53000.065763/2013 

EM n317/2016 MC 

- 53000.070514/2013 

EM n318/2016 MC 

- 53000.014521/2013 

-'`  EM n°-  319/2016 MC 

- 53000.063885/2013 

"EM n°-  320/2016 MC  { } 

= 53000.070500/2013 

--'EM  n°  321/2016 MC 

- 53000.065566/2013 

EM na 322/2016 MC 

- 53000.055907/2013 

Atenciosamente, 

BRUNO ALVES CRUZ LUNA LINS 
Coordenador-Geral Substituto 

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins, Coordenador-
Geral de Serviços do Gabinete, Substituto, em 11/05/2016, às 17:14, conforme art. 30, III, 
"b", da Portaria MC 89/2014. 

hhttps://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir web&acaoorigem=arvore_visualizar&id_documento=1366125&infra sistema=10000... 2/3 
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11/05/2016 	 :: SEI / MC - 1129300-Ofício:: 

.r e  
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  - 
informando o código verificador 1129300 e o código CRC 751F88E1. 

['r  a  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.070500/2013-06
 
Referência:  Ofício nº 16649/2016/SEI-MC, de 11 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 16649/2016/SEI-MC, de 11 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 13 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
09:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1135404 e o código CRC 1B5A2974.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 
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N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 
53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 
53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  
53000A06751/2002 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE- 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇO 

Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N9 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` ANO 

 PROCESSO COMUNICAÇÃO EM ANO 
	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC - 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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E M n ~ 0 0 3 2 0 /2 0 1 6 M C

B ra s í l ia , Ii d e M a io d e 2 0 1 6

'o1 .

R E G IO N A L IT A M A R A C Á FM , p a r a e x e c u ta r , s em

ra d io d i f u s ã o c o m u n i tá r ia , n a lo c a l id a d e d e Ip a u s s u /S P .

2 . D ia n te d o e x p o s to e em o b s e rv â n c ia a o q u e d is p õ e o a r t . 2 2 3 , 9 3 ° , d a C o n s t i tu i

R e p ú b l ic a , e n c am in h o o P ro c e s s o a V o s s a E x c e lê n c ia , p a r a c o n h e c im e n to e s u b m is s ã o d a m é r ia a o

C o n g r e s s o N a c io n a l .

R e s p e i to s am e n te ,

Assinado eletronicamente por: Alldre PeiwJ/o Figueiredo Lima
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PA RECER NU475 / 2015 / SE I-M C

PROCESSO W 53900.030496/2015-53

IN TERESSADO : S ec re ta ria d e S e rv iço s d e C om un icação E le trôn ica

A SSUN TO : R enovação de ou to rg a de rad iod ifu são com un itá ria .

R ad iod ifu são com un itá ria . R enovação de ou to rg as .

E labo ração de m an ife s tação ju ríd ica re fe ren c ia l, n o s

te rm os da O N AGU nO 55 /2014 . D isp en sa d e aná lise

ju ríd ica ind iv idu a lizad a . D ocum en to s a se rem

con fe rido s p e la á rea técn ica . H ipó te se s d e renovação

e de não renovação . D esn ecess id ad e de rem essa do s

p ro cesso s d e renovação de ou to rg a pa ra es ta

CON JU R , sa lvo nas h ipó te se s esp ec ificad as no

P arece r.

I - R ELA TÓR IO

1 . T ra ta -se d e so lic itação do C on su lto r Ju ríd ico pa ra e labo ração de m an ife s tação ju ríd ica re fe ren c ia l

a re sp e ito do s p ro cesso s d e renovação de ou to rg a do s se rv iço s d e rad iod ifu são com un itá ria , n o s

te rm os do que au to riza a O rien tação N o rm a tiv a n ° 55 , d e 23 de m a io de 2014 , do A dvogado -G era l

d a U n ião .

2 . A e labo ração des ta m an ife s tação re fe ren c ia l se som a ao s esfo rço s d a C on su lto ria Ju ríd ica do

M in is té rio d as C om un icaçõ es quan to à desbu ro c ra tização e rac ion a lização de p ro ced im en to s , a lém

da a trib u ição de m a io r ce le rid ad e à tram itação de p ro cesso s re la tiv o s ao s se rv iço s d e rad iod ifu são .

3 . É o re la tó rio .

11 - FU NDAM ENTAÇÃO

lU . R equ is ito s p a ra e labo ração de m an ife s tação ju rid iea re fe ren c ia l.

4 . A ON AGU nO 55 /2014 au to riza a d isp en sa d e aná lise ju ríd ica ind iv idu a lizad a no s caso s

rep e titiv o s que se jam ob je to d e "m an ife s tação ju ríd ica re fe ren c ia l" . A ss im , n essas h ipó te se s , cab e à

á rea técn ica a te s ta r no p ro cesso que o caso se am o ld a ao pa rece r re fe ren c ia l, f icando d isp en sad a a

rem essa do p ro cesso à C on su lto ria Ju ríd ica - CON JU R o V ejam os a ín teg ra do a to :

O R IEN TAÇÃO NORM AT IVA N ° 55 , D E 23 D E M A IO D E 2014 .

O ADVOGADO -G ERA L DA UN IÃO , no u so das a trib u içõ es que lh e con fe rem os

in c iso s I, X , X I e X III, d o a rt. 4 ° d a L e i C om p lem en ta r n ° 73 , d e 10 de fev e re iro d e

1993 , con s id e rando o que con sta do P ro cesso nO 56377 .000011 /2009 -12 , re so lv e

exped ir a p re sen te o rien tação no rm a tiv a a todo s o s ó rg ão s ju ríd ico s enum erado s no s

a rts . 2 ° e 17 da L e i C om p lem en ta r n ° 73 , d e 1993 :

1 - O s p ro cesso s que se jam ob je to d e m an ife s tação ju ríd ica re fe ren c ia l, is to é , aque la

que ana lisa tod as as ques tõ es ju ríd ica s que envo lv am m até ria s id ên tica s e

reco rren te s , e s tão d isp en sado s d e aná lise ind iv idu a lizad a pe lo s ó rg ão s con su ltiv o s ,

d esd e que a á rea técn ica a te s te , d e fo rm a exp ressa , qu e o caso conc re to se am o ld a

ao s te rm os da c itad a m an ife s tação .
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

Luís INÁCIO LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU nO55/20 I4 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É imp0l1ante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

IUI. Dos requisitos para a renovação das outorgas dc radíodifusão comunitária.

I I. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°

2.615/1998, detem1ina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (i i) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria n° 197, de I ° de julho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma n° 1/201 1-

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de

outubro de 20 I I, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará

prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os

demais requisitos previstos na legislação em vigor.

~ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas
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em isso ras em funcionam en to , em cará ter p recário , a té a conclusão do processo de

renovação .

S 2° Serão considerados in tem pestivos e não serão conhecidos pelo M in isté rio das

C om un icações, o s ped idos de renovação de ou to rga de serv iços de rad iod ifu são

com un itá ria ap resen tados após a data a que se refere o capu t e que não atendam ao

prazo referido no item 20 .2 da N orm a nO 1/20 lI.

S 3° Exp irado o prazo de v igência da ou to rga , a au to rização será dec larada ex tin ta :

I - na h ipó tese do S 2° deste artigo ; e

]] - nos casos em que a en tidade não tenha ap resen tado ped ido de renovação .

14 . D essa m aneira , a tem pestiv idade é cond ição para o deferim en to do ped ido de renovação , sendo

a sua in tem pestiv idade causa de ex tinção da ou to rga , nos term os do art. 1 ° , SS 2° e 3° da Porta ria n°

197 /2013 acim a transcrito s. C om o a m atéria refere-se apenas à con ferênc ia do cum prim en to do

prazo , en tende-se que não há m aio res em pecilhos ju ríd icos, am o ldando-se à h ipó tese da ON AGU

n° 55 /2014 . A ssim , caberá à área técn ica averiguar, em cada caso concre to , se o ped ido da en tidade

requeren te é ou não tem pestivo .

15 . V erificada a tem pestiv idade do requerim en to , cabe analisar o a tend im en to às dem ais ex igências

fixadas pelo M in isté rio das C om un icações, con fo rm e re lação de docum en tos constan te da leg islação

em vigo r, em especia l do item 20 .3 , da N orm a n° 01 /2011 , com a redação dada pela Porta ria nO

197 /2013 :

(I) dec laração firm ada pelo rep resen tan te lega l da in teressada , a testando que a

em isso ra encon tra-se com suas in sta lações e equ ipam en tos em confo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in isté rio das C om un icações, de aco rdo com os parâm etros técn icos p rev isto s na

regu lam en tação v igen te , constan tes da respec tiva licença de funcionam en to da estação ;

(2 ) certidão negativa de déb ito s de rece itas adm in istradas pe la A nate l;

(3 ) com provan te de in scrição no C adastro N acional de Pessoas Ju ríd icas do

M in isté rio da Fazenda - CN PJ válido e a tua l;

(4 ) docum en tos a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas no E sta tu to

Socia l da in teressada , du ran te o período de v igência da ou to rga , ou cóp ia a tua lizada do E sta tu to

Socia l;

(5 ) a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , dev idam en te reg istrada no C artó rio de

R eg istro de Pessoas Ju ríd icas;

(6 ) com provan te de nacionalidade e m aio ridade dos d irigen tes;

(7 ) ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , constitu ído nos m oldes do item

21 .4 .1 [2 ] da N orm a n° 1 /20 11 , sob re a p rog ram ação veicu lada pela em isso ra ;

(8 ) R ela tó rio de apu ração de in frações da en tidade du ran te o p razo de v igência da

ou to rga .

16 . A respe ito desses docum en tos cabe tecer a lgum as considerações ad ic ionais .

17 . O docum en to 1 ex ige que o rep resen tan te da en tidade con firm e que os seus equ ipam en tos e

in sta lações estão funcionando confo rm e os tennos da au to rização conferida pelo M in isté rio das

C om un icações.

18 . Q uan to às certidões referen tes à regu laridade peran te a A nate l e ao CNPJ (docum en tos 2 e 3 ),

recom enda-se que , sem pre que d ispon íve l, a p róp ria área técn ica efe tue a consu lta e jun te os

docum en tos em questão aos au tos.

19 . N esses casos, caberá à SCE instru ir o p rocesso com vistas à renovação , se dem onstrada a

regu laridade no CNP J e peran te a A nate l. Em sen tido con trário , e desde que a en tidade não regu larize
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as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como perm itir a

verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei na 9.612/1998 e

na regulamentação. Assim , caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as

providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR

em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 90
, !l 20

, incisos 11e 111,da Lei na 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira

profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para

os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente

no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma

na 01/2011:

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao M inistério das

Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da

grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando

as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da

outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação

de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de radiodifusão comercial

e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido aplicada

à outorga objeto do pedido de renovação" (ar!. 10, IV , Portaria na 329, de 4 dejulho de 2012).

25. Assim , constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência

de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação

da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima

mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo M inistério das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Nom1a na 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e

de não cumprimcnto das exigências feitas pelo M inistério das Comunicações, o

pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relaçcio completa dos
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documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida

jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFERENCIAL N° 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

1.1.

2

DOCUMENTOS

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

O requerimento é tempestivo?

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento da estação.

SI

M

NÃ

O

Fls. /
n° do

doc.
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

C ertid ão n eg a tiv a d e d éb ito s d e rece ita s adm in is trad as p e la A na te l.

C om p rovan te d e in sc rição no C adas tro N ac ion a l d e P esso as

Ju ríd ica s do M in is té rio d a F azenda - CN P J vá lid o e a tu a l.

D ocum en to s a tu a lizado s rev e lando even tu a is a lte raçõ es o co rrid a s

no E sta tu to S oc ia l d a in te re ssad a , d u ran te o p e río do de v ig ên c ia d a

ou to rg a , o u cóp ia a tu a lizad a do E sta tu to S oc ia l, ad equado às

fin a lid ad es d a L e i n ° 9 .612 /1998 .

A ta d e e le ição d a d ire to ria em exe rc íc io , d ev id am en te reg is trad a

no C artó rio d e R eg is tro d e P esso as Ju ríd ica s .

C om p rovan te d e n ac ion a lid ad e e m a io rid ad e do s d irig en te s .

Ú ltim o re la tó rio do C on se lho C om un itá rio , con s titu íd o no s m o ld es

do item 21 .4 .1 d a N o rm a n ° 1 /2011 , sob re a p rog ram ação ve icu lad a

p e la em isso ra .

R e la tó rio d e apu ração de in fraçõ es .

F o i ap licad a , d e fo rm a de fin itiv a , p en a d e revogação de

au to rização ?

E x is tem ou tra s s itu açõ es qu e su sc item dúv id as qu an to à

renovação , ta is com o a oco rrên c ia d e in fraçõ es g rav es ou

9 .2 núm ero s ig n ifica tiv o d e irregu la rid ad es qu e po ssam en se ja r a

revogação da au to rização ? Em caso a firm a tiv o , en cam inha r o s

au to s p a ra a CON JU R com o po sic io n am en to d a á rea técn ica .

[1 ] 20 .2 . A s en tid ad es qu e p re tend e rem a renovação dev e rão ob rig a to riam en te d irig ir ao M in is té rio

d as C om un icaçõ es , en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao v en c im en to d as re sp ec tiv a s

au to rizaçõ es , requ e rim en to ass in ado po r seu rep re sen tan te leg a l, cu jo m ode lo es tá d ispon ív e l no

A nexo 12 des ta N o rm a , no s te rm o s do a rt. 3 6 do D ec re to nO2 .615 , d e 3 de junho de 1998 .

[2 ] 21 .4 .1 . O C on se lho C om un itá rio d ev e rá en cam inha r ao M in is té rio d as C om un icaçõ es , sem p re que

so lic itado , re la tó rio re sum ido con tendo a desc rição d a g rad e d e p rog ram ação , b em com o sua

av a liação a re sp e ito d a m esm a , con s id e rando as fin a lid ad es leg a is do S e rv iço d e R ad iod ifu são

C om un itá ria .

B ra s ília , 1 9 d e junho de 2015 .

L ucas B o rg es d e C arv a lho

A ssesso r do C on su lto r Ju ríd ico

D ESPA CHO nO 1655/2015

PRO CESSO : 53900.030496/2015-53
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INTERESSADO: S e c r e t a r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

A S S U N T O : R e n o v a ç ã o d e o u to r g a d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a .

1 . A p r o v o o P a r e c e r N ° 4 7 5 /2 0 1 5 c o m o m a n i f e s t a ç ã o ju r íd i c a r e f e r e n c ia l , a s e r a d o ta d a p e la

S e c r e t a r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a n a a n á l i s e d e p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a

d e s e r v i ç o s d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , f i c a n d o d i s p e n s a d a a a n á l i s e ju r íd i c a in d iv id u a l i z a d a ,

c o n f o rm e a u to r i z a a O N A G U n ° 5 5 /2 0 1 4 .

2 . O s p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o e m t r â m i t e n e s t a C O N JU R d e v e m s e r a n a l i s a d o s c o m b a s e n o s

p a r â m e t r o s d e f in id o s n e s t e P a r e c e r .

3 . E n c a m in h e - s e o p r e s e n te p r o c e s s o à S e c r e t a r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a .

B r a s í l i a , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.070500/2013-06
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
14728/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1245150 e o código CRC 2DEACD0E.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070500/2013-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO
COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL ITAMARACÁ FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ipaussu/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Despacho GSRAD 1245150         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 133



 

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Despacho GSRAD 1245150         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 134



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.070500/2013-06

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL
ITAMARACÁ FM

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735892 e o código CRC FDFC6D4A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070500/2013-06 SEI nº 1735892
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.070500/2013-06

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL
ITAMARACÁ FM

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735895 e o código CRC 20D1E9C8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070500/2013-06 SEI nº 1735895
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.070500/2013-06

Entidade: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL
ITAMARACÁ FM

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 14728/2015 ( 0598415) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0601343), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735901 e o código CRC 2529756D.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
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nº 53000.070500/2013-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL ITAMARACÁ FM , para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Ipaussu/SP.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.070500/2013-06 SEI nº 1735901

Despacho CGRC_CC 1735901         SEI 53000.070500/2013-06 / pg. 138



EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.070500/2013-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 21/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO
COMUNITÁRIO RADIO REGIONAL  ITAMARACÁ FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ipaussu/SP.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747752 e o código CRC 084C5F3A.

Referência: Processo nº 53000.070500/2013-06 SEI nº 1747752
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882968 e o código CRC F2984090.

Referência: Processo nº 53000.070500/2013-06 SEI nº 1882968
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EM nº 00766/2017 MCTIC 
  

Brasília, 24 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.070500/2013-06, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
21/05/2013, a autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Radio Regional 
Itamaracá FM, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade deIpaussu/SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 40098/2017/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

Associação Comunitária 
756/ 017 53000.040771/2013-29 	 Beneficente Nossa Senhora da 

Conceição 

757/ 017 53000.057995/2011-16 	 Associação Cultural a Gazeta de 
Radiodifusão Comunitária 

75 	017 53000.055723/2011-73 	 Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki 

761 2017 53000.008588/2013-39 	 Associação de Difiisão Comunitária 
de Ouro Verde 

62/ 017 53000.052601/2012-14 	 Associação São José Operário 

702017 Associação Comunitária Educativa 53000.020796/2013-14 
de Piedade 
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766/2017 53000.070500/2013-06 Associação Movimento Comunitário 
Radio Regional Itamaracá FM 

} 172017 017 53000.051845/2012-71 Associação Dos Moradores Do 
Bairro Esplanada De Pacaernbu 

Associação de Desenvolvimento 
1772/017 53000.058130/2011-69 Artístico, Cultural e Social - 

Palestina 

773/017 53000.043819/2013-51 Associação de Desenvolvimento 
Artístico, Cultural e Social 

778 12017 53000.039925/2013-30 Associação Comunitária de 
Igarapava 

q 
r\ 

77912017 53000.045475/2012-33 Rádio Comunitária Boa Nova FM 

1 Associação Anglo de 
780/2017 53000.053961/2012-25 Desenvolvimento Artístico, Cultural 

e Social de Angico - AADACESA 

(` 781/2017 53900.017409/2014-91 Associação Comunitária Bonitense 
de Radiodifusão - ACB 

SS/2017 53000.055726/2012-98 Rádio Comunitária Venturosa FM 

(77O17 53900 041490 2015 10 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Independência 

794 2017 53000 031934 2012 00 Associação Comunitária Engenheiro 
Arcoverde 

7017 
Associação Comunitária de 

53000 056619 2011 04 Comunicação e Cultura 
Ribamarense 

796/2017 53000 059620 2012 63 Associação Comunitária de Riacho 
das Almas 

7977017 53900 002457 2015 66 Associação São Sebastião de Rádio 
e Comunicação 

98/2017 53900 012938 2015 80 
 Associação de Rádio Comunicação 

Comunitária Lafaiete 

801/2017 53900 017327 2015 28 Associação da Comunidade de 
Janaíba de Radiodifusão 
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~ 
803%2017 53900 039644 2015 03 Associação Comunitária De 

Radiodifusão Em Raposos 

840/2017 53900.005056/2014-87 Associação Comunitária Planalto 
Timbaúba 

842%2017 53900.042113/2015-90 Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão 

8442017 53000.057298/2012-38 Associação Cultural Buíque FM 

Associação Comunitária de 
846,2017 53000.058116/2011-65 Desenvolvimento Social, Cultural e 
-- Artístico Amiga de Registro 

Associação Comunitária da 
848,2017 53900.039805/2015-51 Radiodifusão da Cidade de Três 

Corações 

84 9%2017 53900.015291/2015 48  Associação de Desenvolvimento 
Urbano de Tarrafas 

Associação Comunitária Cultural 
852017 53900.010415/2014-18 Recreativa dos Bairros Urbis, 

Planalto e Santo Antônio 

852/2017 53900.000468/2014-21 Associação Comunitária de 
Comunicação de Sapezal 

Associação Comunitária de 

867/2017 53000.057439/2011-31 Radiodifusão Associadas em FM 
da Cidade de Cururupu Estado do 

Maranhão 

Associação de Recuperação, 
868/017 53000.006812/2013-58 Conservação e Preservação da Bacia 

do Rio Pardo 

Associação Comunitária Pioneira de 

870017 53000.039926/2013-84 Agua Doce do Norte de 
Radiodifusão para Promoção da 

Cultura, Artes e Educação 

871 X2017 53000.064084/2012-18 Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Fontoura Xavier 

873.2017 53000.019420/2012-78 Associação de Rádio Comunitária 
Transamazônica FM 
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876/2017 	 53000.057228/2011-07 	 Associação Rádio Comunitária 
  Madre FM 

Associação Moriá de Radiodifusão 
!:81)/, 017 53000.067904/2013-12 	 Comunitária de Macaraú - Santa 

Quitéria 

Associação Taquari de Apoio a 
{'882/2017 53000.002980/2014-55 	Comunicação, Educação e Cultura - 

ATACEC 

Arcumb - Associação de 
884/2017 53000.047008/2013-29 	 Radiodifusão Comunitária de 

Umburatiba (Rádio Umburana Fm) 

Associação de Desenvolvimento 
(886,017 53000.058924/2012-11 	 Cultural, Artístico e Artesanato de 

Santa Rita d'Oeste - ADECAS 

Associação Comunitária de 
857/2017 53000.040739/2012-62 	 Desenvolvimento Cultural e 

Artístico de Santa Lúcia 

9 X017 53000.044199/2011-13 	
Associação Rádio Comunitária 

Liberdade FM 

( 89220 17 53000.001866/2009-41 	
Associação Comunitária Miriti Fm - 

897/2017 53000.038735/2007-57 	
Associação da Rádio Difusora 

Comunitária de Itaquiraí 

Associação de Desenvolvimento 
898/L017 53000.022895/2010-80 	 Social E Cultural de Beneditinos - 

PI (ADSCULBE) 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 
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íTj Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 

	

. 	Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 14/09/2017, às 
as Inatura 

	

ektrõn« 	21:18, conforme art. 30, III, "b', das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

❑' ' 	❑E 
16 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctie.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 2212859 e o código CRC 257B8DF8. 

❑ ~ :ti i 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 400981201 7/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 -N° SEI. 2212859 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.070500/2013-06
Referência: Ofício nº 40098/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40098 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
10/10/2017, às 16:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2290745 e o código CRC F92125D2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.070500/2013-06 SEI nº 2290745
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.070500/2013-06.

Entidade: Associação Movimento Comunitário Rádio Itamaracá FM

Assunto: Retificação da Portaria.

 

1.                Constatou-se a necessidade de retificação da Portaria nº 130/2016/SEI-
MC (0913095), publicada no DOU em 15/02/2016 (0965929), para que conste a
mesma denominação constante no CNPJ da entidade, conforme documento
4428524. Sendo assim, onde se lê "Associação Movimento Comunitário Rádio
Regional Itamaracá FM", leia-se "Associação Movimento Comunitário Rádio
Itamaracá FM". 

 

2.                Após a publicação da retificação no DOU, os autos serão
encaminhados ao Senhor Ministro, para assinatura da Exposição de Motivos e
posterior devolução à Casa Civil.    

 

 

Atenciosamente,

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/08/2019, às
10:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4342144 e o código CRC 0AF0B545.

 
Minutas e Anexos
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Referência: Processo nº 53000.070500/2013-06 SEI nº 4342144
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 07/08/2019 15:58:27
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5435542
Data prevista de publicação: 08/08/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11911284 ATO RETIFICAÇÃO 003595 MIN.rtf
e503a73e75028329
87a6a68cbeaa598d

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11911285 ATO RETIFICAÇÃO 008640 MIN.rtf
36d55ffc2660d9aa
a2ee53cda600effb

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11911286 ATO RETIFICAÇÃO 024854 MIN.rtf
81f6e429878f1cfa

b19eb52d96d3bd90
2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11911287 ATO RETIFICAÇÃO 034554 MIN.rtf
6220669cadff839b
9c6f309c16f8fc9c

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11911288 ATO RETIFICAÇÃO 070500 MIN.rtf
03779048692a2eef
50d16ecc0a245881

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

TOTAL DO OFICIO 10,00 R$ 330,40

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5435542

1 de 1 07/08/2019 15:58
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019080800286
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.459, DE 26 DE JULHO DE 2019

Institui a Iniciativa Brasileira de Nanotecnologia,
como principal programa estratégico para incentivo
da Nanotecnologia no país.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1° Instituir a Iniciativa Brasileira de Nanotecnologia (IBN), como Política
Nacional para o Desenvolvimento da Nanotecnologia, com vistas a criar, integrar e
fortalecer ações governamentais na área, com foco na promoção da inovação na
indústria brasileira e no desenvolvimento econômico e social.

Art. 2° A IBN tem por objetivos:
I - estruturar a governança e coordenar os esforços do Estado na temática

de nanotecnologia;
II - promover o avanço e o fortalecimento científico, tecnológico e a

inovação nacional relacionados às propriedades da matéria em escala nanométrica;
III - estimular o desenvolvimento conjunto de novas tecnologias e a

transferência de conhecimentos e tecnologias, associados à nanotecnologia, da
academia para os setores público e privado, com vistas à geração de riqueza, emprego
e crescimento nacional;

IV - mobilizar, articular e fomentar os atores nacionais públicos e privados
para atuarem coordenadamente no desenvolvimento de processos, produtos,
instrumentação e inovações na área de nanotecnologia;

V - garantir a universalização do acesso à infraestrutura avançada na área
de nanotecnologia para produção, caracterização, escalonamento e desenvolvimento
tecnológico para a comunidade científica e para os setores público e privado; e,

VI - promover a formação, capacitação e fixação de recursos humanos, a
educação em nanotecnologia e sua divulgação.

Art. 3° Os seguintes temas serão priorizados no âmbito da IBN:
I - nanomateriais e nanocompósitos;
II - nanossensores e nanodispositivos;
III - nanomateriais de base biológica;
IV - nanofármacos e nanomedicina;
V - nanossegurança;
VI - saúde;
VII - meio ambiente;
VIII - agronegócio e alimentos;
IX - energia;
X - defesa e segurança nacional; e,
XI - mobilidade e infraestrutura urbana.
Parágrafo único. Outros temas poderão ser priorizados pelo gestor da IBN,

de acordo com a demanda da área de nanotecnologia.
Art. 4° Os eixos estratégicos de fomento da IBN, alinhados com o Plano de

Ação de Ciência, Tecnologia e Inovação para Tecnologias Convergentes e Habilitadoras
2018-2022, serão:

I - estabelecimento do marco regulatório da área;
II - implementação do Programa Nacional de Nanossegurança;
III - promoção e continuidade dos processos de formação de recursos

humanos especializados;
IV - fortalecimento de ambientes inovadores;
V - criação e fomento de Centros de Inovação em Nanotecnologia e

Materiais Avançados; e,
VI - intensificação da cooperação internacional em nanotecnologia.
Art. 5° Serão considerados como ações e programas estratégicos e

estruturantes da IBN:
I - Sistema Nacional de Laboratórios em Nanotecnologias (SisNANO);
II - redes do Sistema Brasileiro de Tecnologia (Sibratec) relacionadas à

nanotecnologia;
III - Programa de Certificação de Nanoprodutos;
IV - redes de pesquisa e desenvolvimento em nanotecnologia;
V - ambientes promotores de inovação, como parques tecnológicos,

incubadoras e aceleradoras de empresas, centros de inovação, dentre outros; e,
VI - cooperações internacionais envolvendo nanotecnologias.
Art. 6° Os principais instrumentos e fontes de fomento da IBN poderão

incluir:
I - recursos investidos em atividades de pesquisa tecnológica e

desenvolvimento de inovação tecnológica pelas empresas beneficiárias da Lei n° 11.196,
de 21 de novembro de 2005 (Lei do Bem);

II - recursos investidos em atividades de pesquisa, desenvolvimento e
inovação pelas empresas beneficiárias da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991 (Lei
da Informática);

III - recursos investidos em projetos de pesquisa, desenvolvimento e
inovação pelas empresas beneficiárias da Lei n° 13.755, de 10 de dezembro de 2018
(Programa Rota 2030 - Mobilidade e Logística);

IV - recursos dos Fundos Setoriais do Fundo Nacional de Desenvolvimento
Científico e Tecnológico (FNDCT); e,

V - fonte orçamentária ordinária.
Art. 7° As principais, mas não exclusivas, agências de fomento, programas e

instituições parceiras da IBN serão:
I - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq),

no fomento à pesquisa científica e tecnológica e na formação de pesquisadores em
nanotecnologia;

II - a Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), no fomento à ciência,
tecnologia e inovação em empresas, universidades e institutos tecnológicos em
nanotecnologia;

III - a Empresa Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial (EMBRAPII), na
exploração das sinergias entre instituições de pesquisa tecnológica, empresas e
indústrias que se beneficiam de nanotecnologia; e,

IV - o Sistema Nacional de Laboratórios em Nanotecnologias (SisNANO),
como laboratórios de referência, indutor da inovação e suporte à nanotecnologia.

Art. 8° A Coordenação-Geral de Desenvolvimento e Inovação em Tecnologias
Estratégicas (CGTE), do Departamento de Tecnologias Estruturantes (DETEC), da
Secretaria de Empreendedorismo e Inovação (SEMPI), do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), ou sua equivalente, será responsável
pela gestão da IBN.

Art. 9° As ações estratégicas da IBN serão discutidas e propostas no âmbito
do Comitê Interministerial de Nanotecnologias (CIN) e do Comitê Consultivo de
Nanotecnologia e Novos Materiais (CCNANOMAT).

Art. 10 A IBN será avaliada e revisada periodicamente com base nos
indicadores de desempenho eleitos junto ao Plano de Ação de Ciência, Tecnologia e
Inovação para Tecnologias Convergentes e Habilitadoras 2018-2022.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 687, DE 10 DE MAIO DE 2016, publicado em 10 de junho de 2016,
Seção 1, pagina nº 03.

Onde se lê: "Sociedade de Assistência ao Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP",
Leia-se: "Associação de Assistência ao Idoso e Comunidade de Porteiras - AAICP".

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 900, DE 9 DE MAIO DE 2016, publicado em 31 de maio de 2016,
Seção 1, pagina nº 05.

Onde se lê: "Rádio Clube da Vida - VIDA FM",
Leia-se: "Rádio Clube Vida".

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 092, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016, publicado em 12 de fevereiro de
2016, Seção 1, pagina nº 65.

Onde se lê: "Rancho Verde Viva - RVV",
Leia-se: "ONG Vida".

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 2624, DE 7 DE JUNHO DE 2017, publicado em 23 de junho de 2017,
Seção 1, pagina nº 08.

Onde se lê: "Associação Comunitária Atividade de Juquiá",
Leia-se: "Associação Rádio Comunitária Atividade de Juquiá".

R E T I F I C AÇ ÃO

Portaria nº 130, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016, publicado em 15 de fevereiro de
2016, Seção 1, pagina nº 48.

Onde se lê: "Associação Movimento Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM",
Leia-se: "Associação Movimento Comunitário Rádio Itamaracá FM".

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 2.296-SEI, DE 2 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso XIX do art. 73, Capítulo IV, Anexo XI, da Portaria 217, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no D.O.U. de 28/01/2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820,
de 29 de junho de 2006, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de
junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.013526/2005-39, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOSEFA ÁLVARES, autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de Gravatá/PE, o canal
50 (cinquenta), correspondente à faixa de frequência de 686 a 692 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de a entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel, em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO Nº 4.762, DE 6 DE AGOSTO DE 2019

Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s) ao CONDOMÍNIO
TORTUGAS, CNPJ 54.360.060/0001-44, associada à autorização para execução de Serviço
Limitado Privado.

MARCELO SCACABAROZI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 3.622, DE 10 DE JUNHO DE 2019

Processo nº 53500.018700/2019-02.
Outorga autorização de Uso de Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

DE RADIODIFUSÃO DE BATALHA, CNPJ 23.893.422/0001-39, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Batalha/PI.

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Superintendente

Substituta

ATO Nº 3.831, DE 21 DE JUNHO DE 2019

Processo nº 53500.021373/2019-68.
Outorga autorização de Uso de Radiofrequência à ASSOCIAÇÃO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA RCA FM, CNPJ 17.861.189/0001-00, executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aramari/BA.

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Superintendente

Substituta

ATO Nº 3.930, DE 27 DE JUNHO DE 2019

Processo nº 53500.018290/2019-91.
Extingue, por cassação, a autorização do Serviço de Comunicação

Multimídia, expedida à M DE L FEITOSA & CIA. LTDA, CNPJ nº 14.118.419/0001-57, por
meio do Ato nº 2391, de 08/04/2015, publicado no DOU de 15/04/2015, tendo em
vista a perda de condição indispensável à manutenção da autorização, com fulcro nos
arts. 133 e 139, da Lei nº 9472, de 16/07/1997.

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Superintendente

Substituta
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.070500/2013-06.

Entidade: Associação Movimento Comunitário Rádio Itamaracá FM.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/08/2019, às
15:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/08/2019, às 18:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 19/08/2019, às 19:38 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4483236 e o código CRC BBDA966C.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070500/2013-06,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Movimento Comunitário Rádio
Itamaracá FM, inscrita no CNPJ nº 03.409.283/0001-18, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 21 de maio de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ipaussu, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14728/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 130, de 01 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15/02/2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.070500/2013-06 SEI nº 4483236
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.070500/2013-06,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Movimento Comunitário Rádio
Itamaracá FM, inscrita no CNPJ nº 03.409.283/0001-18, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 21 de maio de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ipaussu, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14728/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 130, de 01 de
fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 15/02/2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/08/2019, às 10:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4519195 e o código CRC E4C21830.

Referência: Processo nº 53000.070500/2013-06 SEI nº 4519195
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EM nº 01074/2019 MCTIC
 

Brasília, 7 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.070500/2013-06,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Movimento Comunitário Rádio Itamaracá FM, inscrita no CNPJ nº 03.409.283/0001-
18, explore pelo prazo de dez anos a partir de 21 de maio de 2013, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ipaussu, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14728/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  130,  de  01  de  fevereiro  de  2016, 
publicada no Diário Oficial da União de 15/02/2016.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37787/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.070500/2013-06.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714369 e o código CRC 6821D8B3.

Referência: Processo nº 53000.070500/2013-06 SEI nº 4714369
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